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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER – ESTADO DE MATO GROSSO 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL n. º 001/2012 de 10 de fevereiro de 2012 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS E TÍTULOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, E DE PROVAS PARA 
OS DEMAIS CARGOS, PARA PROVIMENTO EFETIVO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER-MT E DO PREVI–
LÍDER - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE COLÍDER-MT. 

 

De ordem do Sr. CELSO PAULO BANAZESKI, PREFEITO MUNICIPAL de COLÍDER, Estado de Mato Grosso, por 
meio da Comissão Examinadora do Concurso Público nomeada pela Portaria nº 041/2012, em cumprimento ao 
que determina o artigo 37, incisos I, II e VIII da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, Emenda nº 19 
de 11 de Junho de 1998, e às disposições da Lei Orgânica Municipal e demais Leis Municipais vigentes referentes 
ao assunto, RESOLVE divulgar e estabelecer normas para abertura das inscrições e a realização de 
Concurso Público, destinado a selecionar candidatos para o ingresso e efetivação no Quadro Permanente e 
Formação de Cadastro de Reserva da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER/MT e do PREVI – LÍDER - FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE COLÍDER-MT, sendo o Concurso Público regido por este Edital, de 
responsabilidade da Secretaria de Administração do Município de Colíder e com a execução técnico-administrativa 
da empresa Atame Assessoria Consultoria e Planejamento Ltda. 

 

1.  DOS CARGOS OFERECIDOS: 
1.1. Do Quadro de Cargos: CONFORME ESPECIFICAÇÃO DETALHADA NO ANEXO I deste Edital. 
1.2. Para os cargos que exigirem Nível Superior Completo, os devidos comprovantes de conclusão deverão, 
obrigatoriamente, serem reconhecidos pelo MEC. 
1.3 Em razão de disposição legal, para o cargo que assim o exigir, o concursado deverá comprovar o registro 
válido no respectivo conselho da categoria profissional a qual pertença. 
1.4. As vagas oferecidas no concurso público estão de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 
COLÍDER/MT e do PREVI – LÍDER – Fundo Municipal de Previdência Social de Colíder-MT, e compatíveis com os 
quadros de cargos. 
1.5. O concurso público será para Provimento Efetivo e Formação de Cadastro de Reserva do quadro de 
carreira da Prefeitura Municipal de COLÍDER/MT e do PREVI – LÍDER – Fundo Municipal de Previdência Social de 
Colíder-MT, para os cargos oferecidos no ANEXO I deste Edital. 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA DO CARGO: 
2.1. Aprovação neste Concurso Público; 
2.2. Comprovar, por ocasião da posse, o nível de escolaridade e os requisitos específicos de habilitação legal 
exigidos para o exercício do cargo, conforme especificado no ANEXO I deste Edital; 
2.3. Ter Nacionalidade brasileira, ou estrangeira na forma da lei; 
2.4. Ter Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
2.5. Prova de quitação com as obrigações militares, no caso de candidato do sexo masculino; 
2.6. Título de eleitor e prova de estar em dias com as obrigações eleitorais; 
2.7.  Ter  aptidão  física  e  mental,  atestados mediante exames prévios indicados pela administração municipal, 
por profissionais credenciados pelo SUS, para o exercício das atribuições do cargo;  
2.8. Pleno gozo de seus direitos políticos; 
2.9. Comprovação de outros requisitos essenciais ao exercício do cargo objeto do concurso. 
3. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO (as datas informadas são prováveis e 
sujeitas à confirmação nos editais respectivos): 
3.1. REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
a) PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO: do dia 17/02/2012 até o 
dia 23/02/2012; 
b) DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO: até o dia 
27/02/2012. 
c) PERÍODO GERAL DE REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES COM PAGAMENTO DE TAXA: 17/02/2012 até o 
dia 05/03/2012. 
3.2. PREVISÃO DE PUBLICAÇÃO DA LISTA COM OS NOMES DOS CANDIDATOS INSCRITOS: até o dia 
09/03/2012. 
3.3. DATA DA PUBLICAÇÃO DO LOCAL E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS: até o dia 
22/03/2012. 
3.4. DATA DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS: dia 25/03/2012. 
3.5. PUBLICAÇÃO DO GABARITO DAS PROVAS ESCRITAS: 1º dia útil após aplicação das provas escritas a 
partir das 16:00 horas. 
3.6. PREVISÃO DE PUBLICAÇÃO DA LISTA COM OS NOMES DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A 
SEGUNDA  ETAPA  DO  CONCURSO  (entrega  de  títulos  ou  provas  práticas),  e  da  DATA,  LOCAL  E 
HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS: até o dia 09/04/2012. 
3.7. DATA DE ENTREGA DE TÍTULOS: dias 16 e 17/04/2012. 
3.8. Previsão de Publicação da Pontuação referente a Análise dos Títulos: até o dia 24/04/2012. 
3.9. Previsão de Publicação do Resultado do Concurso Público: até o dia 10/05/2012. 
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4. DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
4.1. O valor correspondente à taxa de inscrição para o respectivo cargo está descriminado no ANEXO 
I deste Edital. 
4.1.1. O valor da taxa de inscrição paga não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento 
deste edital por conveniência da Administração Pública. 

 
5. DAS INSCRIÇÕES: 
5.1. Inscrições via internet: Somente serão admitidas inscrições via internet, nos endereços eletrônicos: 
www.colider.mt.gov.br e www.grupoatame.com.br, realizadas no período compreendido entre as 08:00 horas  
do dia 17/02/2012 até as 18:00 horas do dia 05/03/2012 (horário oficial do Estado de Mato Grosso). 
5.1.1. Para inscrever-se via internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.colider.mt.gov.br ou 
www.grupoatame.com.br e efetuar sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos a seguir: 
5.1.1.1 Ler atentamente este Edital de Concurso e anexos, sendo que, antes de efetuar a inscrição, o candidato 
deverá certificar-se de que possui todos os requisitos exigidos para investidura no cargo. 
5.1.1.2. Preencher corretamente o formulário de inscrição, conferir e transmitir os dados pela Internet. 
5.1.1.3. Imprimir o boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição correspondente, que poderá ser 
efetuado em qualquer agência bancária. Somente será considerado como válido o pagamento realizado 
pelo boleto bancário, não sendo considerada nenhuma outra forma de pagamento tais como depósitos, 
transferências, dentre outros. 
5.1.1.4. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que se 
declararem como isentos e comprovarem os requisitos solicitados para a isenção de pagamento de taxa de 
inscrição nos termos do Item 5.1.1.5. deste edital, em conformidade ao solicitado na seguinte Lei Municipal que 
dispõem sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição:  
 
I) Lei Municipal nº 1.377/2002: Os candidatos que pretenderem se inscrever na condição de isentos, por 
serem doadores regulares de sangue, deverão entregar o REQUERIMENTO DE ISENÇÃO disponível no 
aplicativo de inscrição, devidamente assinado conforme especificado no subitem 5.1.1.5. deste Edital, 
juntamente com a cópia e/ou original dos seguintes documentos comprobatórios: 
a) Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato; 
b) apresentação do original de documento comprobatório de sua condição  de doador, expedido por órgão 
competente, nos termos do art. 2º da referida Lei. 
 

II) Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico: Os 
candidatos que pretenderem se inscrever na condição de isentos, por estarem regularmente inscritos no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, para isso a isenção deverá ser solicitada 
mediante o preenchimento do Requerimento de Isenção disponível no aplicativo de inscrição. No ato do 
preenchimento do requerimento, deve constar obrigatoriamente sob pena de indeferimento o Número de 
Identificação Social – NIS do candidato, número esse atribuído pelo órgão gestor nacional do Cadastro 
Único para Programas Sociais - CadÚnico, que será consultado quanto à veracidade das informações 
prestadas pelo candidato no Requerimento de Isenção; 

 
5.1.1.5. O interessado que preencher o requisito (I) do subitem anterior e quiser solicitar a isenção de 
pagamento da taxa de inscrição neste concurso público, deverá entregar em envelope lacrado e endereçado à 
Comissão Examinadora do Concurso Público, identificado com Nome, Cargo, CPF e Telefone no período 
compreendido entre o dia 17/02/2012 até o dia 24/02/2012, das 08:00 horas às  12:00 horas  

(horário oficial de Mato Grosso), na sede da Prefeitura Municipal de Colíder, localizada na Travessa 

dos Parecis, 85, Setor leste, Centro, Colíder-MT, o REQUERIMENTO DE ISENÇÃO (que contém a declaração 

mencionada no subitem 5.1.1.4. deste Edital) devidamente assinado, sendo o mesmo disponibilizado somente 
nos endereços eletrônicos www.colider.mt.gov.br e www.grupoatame.com.br por meio do aplicativo de 
inscrição, juntamente com os documentos comprobatórios dos requisitos solicitados para a isenção de pagamento 
de taxa de inscrição em conformidade com a respectiva Lei. 

5.1.1.6. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) Não entregar o REQUERIMENTO DE ISENÇÃO devidamente preenchido e assinado, sendo o mesmo 
disponibilizado  nos  endereços  eletrônicos  www.colider.mt.gov.br e  www.grupoatame.com.br  por  meio  do 
aplicativo de inscrição, no respectivo período de isenção de inscrições determinado no subitem 5.1.1.5. deste 
edital; 
b) omitir informações e (ou) torná-las inverídicas, fraudar e (ou) falsificar documentação; 
c) não observar os locais, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.1.1.5. deste edital; 
d) não atender aos requisitos solicitados para isenção de pagamento, conforme estipulado na Lei respectiva. 
5.1.1.7. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção e dos documentos comprobatórios, a 
complementação da documentação, bem como revisão. 
5.1.1.8. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio 
eletrônico. 
5.1.1.9. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela Comissão Examinadora do Concurso Público. 
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5.1.1.10. A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 2 7 /02/2012, no Mural 
da Prefeitura Municipal de Colíder/MT, e nos endereços eletrônicos www.colider.mt.gov.br e 
www.grupoatame.com.br. 
5.1.1.11. Será também divulgada até o dia 27/02/2012 a relação dos pedidos de isenção indeferidos. 
5.1.1.12. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão, para efetivar a sua inscrição 
no concurso, acessar o endereço eletrônico www.colider.mt.gov.br ou www.grupoatame.com.br e imprimir o 
boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição correspondente, que poderá ser efetuado em qualquer 
agência bancária até a data de vencimento prevista do boleto gerado pelo cadastro de inscrição, 
conforme procedimentos descritos neste edital. 
5.1.1.13. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido no subitem anterior estará automaticamente 
excluído do concurso público. 
5.1.1.14. Para os candidatos que não tiverem acesso a rede mundial de computadores (internet), ficará 
disponibilizado terminal com internet durante o  período de realização das inscrições do concurso, de segunda a 
sexta-feira das 08:00 horas às 11:00 horas, das 13:00 horas às 17:00 horas, (horário oficial de Mato Grosso) na 
Avenida Marechal Rondon, nº 87, leste, Centro em Colíder/MT. 
5.2. Em hipótese alguma haverá alteração do cargo após o pagamento da inscrição. O candidato que desejar 
trocar de cargo poderá fazê-lo somente mediante preenchimento e pagamento de nova inscrição. 
5.2.1. Será admitida somente uma inscrição por participante. No caso de inscrição realizada pelo mesmo 
candidato para mais de um cargo e observados todos os procedimentos, valerá somente a última inscrição 
efetivada. 
5.3. Depois do encerramento das inscrições, somente poderão ser alterados os dados pessoais do candidato em 
caso de incorreção, mediante protocolo de requerimento endereçado à Comissão Examinadora do Concurso 
Público, ou no dia de realização da prova escrita, mediante a apresentação do documento original e do registro 
na Ata de Ocorrência de Sala. 
5.4. Ao inscrever-se o candidato se responsabilizará pela veracidade e exatidão das informações prestadas, 
aceitando de forma irrestrita as condições contidas neste Edital, não podendo delas alegar desconhecimento. 
5.5. O Município de COLÍDER e a Empresa Atame Assessoria Consultoria e Planejamento Ltda. não se 
responsabilizarão por solicitações de inscrições via Internet não recebidas em virtude de falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica ou outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência dos dados. 
5.6. No ato da inscrição O CANDIDATO QUE NECESSITE DE TRATAMENTO DIFERENCIADO NO DIA DA 
PROVA ESCRITA, sendo ou não PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, deverá preencher os campos específicos do 
formulário de inscrição discriminando o tipo de tratamento diferenciado que necessita. Caso não expresse sua 
necessidade de tratamento diferenciado ou a deficiência, não será possível atendê-lo. 
5.7. As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
a Prefeitura Municipal de COLÍDER/MT do direito de excluí-lo do concurso se for constatado posteriormente, que 
o mesmo usou de logro e/ou má fé. 
5.8. A Comissão Examinadora publicará aviso de homologação das inscrições no Órgão Oficial de Imprensa do 
Município, e divulgará a relação das inscrições homologadas no Mural da Prefeitura Municipal de Colíder/MT, no 
site da Prefeitura Municipal de Colíder/MT: www.colider.mt.gov.br e no site: www.grupoatame.com.br.  

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CANDIDATO: 
6.1. Compete ao candidato: 
6.1.1 Acompanhar todas as publicações feitas no Diário Oficial do Município de Colíder/MT, que é o 
Jornal Oficial dos Municípios, veículo de comunicação vinculado a AMM – Associação Mato grossense 
dos Municípios: www.diariomunicipal.com.br/amm-mt; no Mural da Prefeitura Municipal de 
COLÍDER/MT; no site da Prefeitura Municipal de COLÍDER/MT: www.colider.mt.gov.br e no site 
www.grupoatame.com.br; e em outros órgãos da imprensa, dos assuntos referentes ao presente 
edital. 
6.1.2 Conferir, nas listas a serem divulgadas, os seguintes dados pessoais: nome, número do 
documento de identidade, cargo ao qual se inscreveu. Caso haja inexatidão nas informações, o 
candidato deverá interpor recurso para correção destas, nos termos do subitem 13.3  deste Edital. 
6.2. O candidato não poderá alegar o desconhecimento do local de realização das provas como 
justificativa de sua ausência. O não comparecimento, qualquer que seja o motivo, caracterizará a 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação do concurso. 

 

7. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA:                        
7.1. Em obediência ao disposto no § 9º do artigo 16º da Lei Complementar Municipal Nº 140/2012  serão 
destinadas aos portadores de deficiência 10% (dez por cento) do total das vagas dos cargos que vagarem ou que 
vierem a ser criados durante o prazo de validade do concurso, cujas atribuições, recomendações e aptidões 
específicas sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores. 
7.1.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 deste edital resulte em número fracionário 
superior a 0,7 (sete décimos), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
7.1.3.  Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos portadores de deficiência nos cargos com 
número de vagas igual ou superior a 7 (sete).  
7.2. Os candidatos portadores de deficiência concorrerão apenas nas vagas oferecidas dentro dos percentuais 
estabelecidos para o cargo ao qual optar. 
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7.3. Ao candidato portador de deficiência, é assegurado o direito de se inscrever nessa condição, declarando a 
deficiência de que é portador, submetendo-se, se convocado, à perícia médica promovida pela Prefeitura 
Municipal de COLÍDER, que dará decisão terminativa sobre a qualificação do candidato com deficiência e/ou o 
grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. 
7.4. A não observância do disposto no subitem anterior acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos em tais condições. 
7.5.  Para efeito deste concurso, consideram-se deficiências, que assegurem o direito de concorrer às vagas 
reservadas, somente as conceituadas na medicina especializada, de acordo  com  os  padrões 
internacionalmente reconhecidos. 
7.6.  Os CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS deverão DECLARAR, no  ato da inscrição,  no 
campo próprio, o tipo da deficiência de que é portador, o código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença • CID e a necessidade de condições especiais para se submeter às provas, e deverão protocolar 
durante o período geral das inscrições – das  8:00  horas às  12:00 horas  (Horário oficial de 
Mato Grosso) a té  o  d ia  02 de  março de  2012 e  das 09:00 horas às  11:30 horas e das 13:00 
horas às 16:00 horas (Horário oficial de Mato Grosso), em 05 de março de 2012 na Prefeitura 
Municipal de COLÍDER, sito a  Travessa dos Parecis, 85, Setor leste, Centro, Colíder-MT,  em  envelope  
constando  Nome,  Cargo,  CPF,  Endereço  e Telefone  do  Candidato  e endereçado  à  Comissão  Examinadora  
do  Concurso,  o  REQUERIMENTO  DE  VAGA  ESPECIAL  COMO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, conforme o 
modelo do Anexo III deste Edital, acompanhado de laudo médico, original ou cópia autenticada, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados  à  Saúde  –  CID,  com  a  provável  causa  da  
deficiência,  nos  termos  do  Decreto  Federal  n.º 3.298/1999. Os laudos médicos encaminhados não serão 
devolvidos aos candidatos. 
7.7. O candidato que não atender ao solicitado no subitem 7.6. deste edital não será considerado portador 
de deficiência, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, bem como não terá sua prova 
especial preparada, seja qual for o motivo alegado. 
7.8. O candidato portador de deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 
horários e locais de realização das provas, bem como à pontuação mínima exigida. 
7.9. As vagas reservadas a portadores de deficiência, não preenchidas por falta de candidatos, por reprovação no 
concurso ou na perícia médica serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação. 
7.10. Os candidatos inscritos como portadores de deficiência, se classificados nas provas, além de figurarem na 
lista geral de classificação,  terão seus nomes publicados em relação à parte, observada a respectiva ordem 
de classificação. 

8. DO CONCURSO PÚBLICO E DAS MODALIDADES DE PROVAS: O Concurso Público, objeto deste Edital 
constituirá de  PROVAS E TÍTULOS para os cargos de Nível Superior Completo, e de PROVAS para os demais 
cargos  de  provimento  efetivo  da  Prefeitura  Municipal  de  Colíder/MT  e  do  PREVI-LÍDER Fundo  Municipal  
de Previdência Social de Colíder-MT. 
8.1. O Concurso Público consistirá em Duas Etapas para os cargos que tiverem Prova de Títulos ou 
Provas Práticas, sendo: 
8.1.1. Primeira Etapa (Classificatória e Eliminatória): 
8.1.1.1. Realização das Provas Escritas: Sendo prova objetiva para todos os cargos. 
8.1.1.2. Classificação da Primeira Etapa: Serão considerados classificados na Primeira Etapa e convocados 
para a Segunda Etapa do Concurso (Entrega de Títulos ou Realização de Prova Prática) somente os 
candidatos classificados até o número de vagas classificatórias da Primeira Etapa constante do Quadro 
de Cargos ANEXO I do Edital, mais os candidatos empatados na última nota considerada para o cargo, sendo 
que esta classificação será realizada pela ordem decrescente da pontuação atribuída a cada um dos candidatos. 
Em caso de igualdade da pontuação serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate aos 
candidatos: 
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos termos da Lei 
Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada. 
b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver); 
c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática (se houver);  
e) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais; 
f) que tiver mais idade; 
g) sorteio público. 
8.2.  Segunda Etapa (Somente para os cargos que tiverem Prova de Títulos ou Prova Prática): 
8.2.1. Entrega de Títulos: A Segunda Etapa será realizada com a Entrega de Títulos, somente para os 
candidatos que foram classificados na Primeira Etapa. A apresentação de documentos para a prova de títulos é 
facultativa, pois essa prova é classificatória. 
8.2.2. Realização das Provas Práticas: Somente irão realizar as provas práticas os candidatos classificados na 
Primeira Etapa. 
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9. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS E PRÁTICAS: 
9.1. As provas escritas serão realizadas no dia 25/03/2012. 
9.1.1. PREVISÃO DE PUBLICAÇÃO DA LISTA COM OS NOMES DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA 
A SEGUNDA ETAPA DO CONCURSO (entrega de títulos ou provas práticas), e da DATA, LOCAL E 
HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS: até o dia 09/04/2012. 
9.2. O Local e Horário das provas escritas e práticas serão divulgados: 
a)  Por  aviso  resumido  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Colíder/MT,  que  é  o  Jornal  Oficial  dos 
Municípios, veículo de comunicação vinculado a AMM – Associação Mato grossense dos Municípios: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mt; 
b) No site: www.grupoatame.com.br e 
c) No site da Prefeitura Municipal de COLÍDER/MT: www.colider.mt.gov.br. 
d) No Mural da Prefeitura Municipal de COLÍDER/MT. 
9.2.1. O Local e  Horário das provas escritas e práticas ainda poderão ser consultados por meio do telefone 
indicado neste edital.  
9.3. Do tempo de duração:  
9.3.1. Prova escrita: 03 (três) horas ininterruptas.  
9.4.  Os  candidatos  se  submeterão  às  provas  do  concurso  exclusivamente  nos  locais  determinados  pela 
Administração da Prefeitura Municipal de COLÍDER/MT. 
9.5. Para a realização das provas escritas o candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário determinado, munido, obrigatoriamente, do documento de identidade 
original (conforme item 9.5.1.) e caneta esferográfica azul ou preta. 
9.5.1. Para fins deste Concurso Público, são considerados documentos de identidade: as carteiras e/ou cédulas 
de  identidade  expedidas  pelas Secretarias  de  Segurança,  pelas  Forças  Armadas,  pela Polícia  Militar,  pelo 
Ministério das Relações Exteriores; cédulas de identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por 
lei federal valem como documento de identidade, como, por exemplo, a do CREA, CRC, etc.; a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e a Carteira Nacional de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97. 
9.5.2. Será permitida a realização das provas somente  ao  candidato que apresentar  um  dos documentos 
discriminados no item anterior, desde que o documento permita, com clareza, a sua identificação. 
9.5.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia de realização das provas documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar uma cópia do documento que ateste 
o  registro  da  ocorrência  em  órgão  policial,  expedido  em,  no máximo, trinta dias, ocasião em  que será 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital. 
9.6. Ao chegar ao local de provas, o candidato deverá procurar nas listagens afixadas, o número da sala na qual 
está lotado, para então dirigir-se até ela. 
9.7. Não será admitida a entrada do candidato que se apresentar após a hora determinada para o 
início das provas. 
9.8. Em hipótese alguma as provas serão realizadas fora dos locais e horários determinados. 
9.9. A ausência do candidato implicará em sua eliminação do concurso, não havendo, em hipótese alguma, 
outra oportunidade. 
9.10. Será sumariamente eliminado do concurso, o candidato que utilizar meios ilícitos para a execução das 
provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou 
descortês para com qualquer um dos aplicadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se da sala de provas 
sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído as mesmas; for surpreendido, durante as provas, em 
qualquer tipo de comunicação com outro candidato ou pessoa, ou utilizando aparelhos eletrônicos, tais como bip, 
telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, tablet, pendrive, receptor, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica ou qualquer outro aparelho eletrônico similar, telefone, livros, códigos, manuais, 
impressos ou anotações, bonés ou óculos escuros, ou, após as provas, for comprovado a utilização de processos 
ilícitos para a realização das mesmas, constatado por meio de perícia. 
9.11. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar 
atendimento diferenciado para tal fim, deverá levar um acompanhante que ficará com a guarda da criança em 
local reservado. A amamentação dar-se-á nos momentos que se fizerem necessários. 
9.11.1. Não haverá nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de prova dispensado à amamentação. A 
falta de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova. 
9.12. Iniciada a prova, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrido 60 (sessenta) minutos do 
seu efetivo início por motivo de segurança. 
9.12.1. O candidato que por qualquer motivo retirar-se da sala antes do tempo mínimo estabelecido no item 
anterior terá seu nome registrado na ata de registro da sala. 
9.13. O candidato poderá retirar-se da sala levando o caderno de provas somente depois de decorridas 01 
(uma) hora do efetivo início da prova. 
9.14. Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somente quando todos 
tiverem concluído as provas. 
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10. Da pontuação das Provas: 
 

 

 

Cargo (s) 

 

Tipos de 
Provas 

 

N.º 
Questões 

 

 

Peso 

 

Pontuação da 
Prova Prática 

 

Total 
de 

Pontos 

30-Vigia -    Língua Portuguesa 
-    Matemática 
-    Conhecimentos Gerais 

 

10 
10 
10 

4,0 
3,0 
3,0 

 

       - 
 

 

100 

15-Motorista “CNH C” 
16-Motorista“CNH D” 

19-Operador de Escavadeira Hidráulica 

20-Operador de Motoniveladora 

21-Operador de Pá Carregadeira 

-    Língua Portuguesa 
-    Matemática 
-    Conhecimentos Gerais 
-    Prova Prática 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 

 

 

0 a 40 

 

 

100 

1-Agente Administrativo  

25-Técnico Administrativo Educacional 

 

-    Língua Portuguesa 
-    Matemática 
-    Conhecimentos Gerais 
-    Conhecimentos Específicos  
em Informática 

10 
10 
10 
10 

3,0 
2,0 
2,0 
3,0 

 

 

- 

 

 

100 

2-Agente de Trânsito 

 

-    Língua Portuguesa 
-    Matemática 
-    Conhecimentos Gerais 
-    Conhecimentos Específicos 
-    Prova Prática: Esforço 
Físico 

10 
10 
10 
10 

3,0 
2,0 
2,0 
3,0 

 

 

ELIMINATÓRIA 

 

 

100 

3-Apoio Administrativo Educacional - Motorista 

 

-    Língua Portuguesa 
-    Matemática 
-    Conhecimentos Gerais 
-    Prova Prática 

10 
10 
10 

 

 

2,0 
2,0 
2,0 

 

 

 
0 a 40 

 

100 

26-Técnico em Enfermagem 

27-Técnico em Higiene Dental 

28-Técnico em Patologia Clínica 

29-Técnico em Vigilância Sanitária e Saúde 
Ambiental 

 

-    Língua Portuguesa 
-    Matemática 
-    Conhecimentos Gerais 
-    Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
10 

3,0 
2,0 
2,0 
3,0 

 

 

- 

 

 

100 

4-Contador 

5-Enfermeiro 

6-Farmacêutico Bioquímico 

7-Fisioterapeuta 

8-Fonoaudiólogo 

9-Médico Clínico Geral - 40 hs 
10-Médico Clínico Geral – 30 hs 
11-Médico Especialista em Cardiologia 
12-Médico Especialista em Neurologia 

13-Médico Especialista em Ortopedia 

14-Médico Especialista em Otorrinolaringologia 

17-Nutricionista 

18-Odontólogo 

22-Professor - Licenciatura em Computação 

23-Professor - Licenciatura em Pedagogia 

24-Psicólogo 

31-Analista Previdenciário – PREVI LÍDER 

-    Língua Portuguesa 
-    Conhecimentos Gerais 
-    Conhecimentos Específicos 
 
 

10 
10 
15 

2,0 
2,0 
4,0 

 

- 

100 

- TÍTULOS     

  

10.1. As provas escritas de múltipla escolha, serão classificatórias e eliminatórias e, conterão questões 
objetivas. Cada questão objetiva conterá 04 (quatro) alternativas, sendo que apenas uma responderá o 
solicitado na questão, obedecendo ao quadro de pontuação disposto no item 10. 
10.2. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, 
independentemente da formulação de recursos. 
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10.3. Das provas práticas: 
10.3.1. As provas práticas, de caráter classificatório e eliminatório, serão aplicadas em data, horário e local a 
ser publicado em edital complementar específico. 
10.3.2. A prova prática de esforço físico será de caráter eliminatório; As demais provas práticas serão de 
caráter classificatório e eliminatório, sendo de caráter ELIMINATÓRIO caso o candidato não obtenha o 
percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação atribuída para a respectiva prova 
prática ou não completar. 
10.3.2.1.  Os  candidatos  classificados  até  o  número  de  vagas  classificatórias  da  Primeira  Etapa 
constante do Quadro de Cargos ANEXO I deste Edital, mais os candidatos empatados na última nota 
considerada para o cargo, conforme estipulado no item 8.1.1.2. deste Edital, farão prova prática de acordo com 
o indicado no conteúdo programático das provas para o seu respectivo cargo, onde estará indicado o tipo de 
prova a ser aplicado e quanto aos equipamentos, máquinas ou veículos que serão utilizados. 
10.3.3. A especificação detalhada das provas práticas a serem aplicadas encontram-se descriminadas 
no ANEXO II deste edital. 
10.3.4. Para os cargos nºs 03-Apoio Administrativo Educacional-Motorista, 16-Motorista“CNH D” que 
tem como pré-requisito o porte de Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”; e para os cargos nºs 15- 
Motorista “CNH C”, 19-Operador de Escavadeira Hidráulica   e   20-Operador de Motoniveladora, 
21-Operador de Pá Carregadeira, que tem como pré-requisito o porte de Carteira Nacional de Habilitação 
categoria “C”, conforme constante do Quadro de Cargos ANEXO I deste Edital, os candidatos  deverão 
apresentar  a respectiva habilitação com a Categoria Mínima exigida ou Categoria Superior para o 
respectivo cargo quando houver a realização da Prova Prática, sob pena de não poder realizar a 
prova prática sendo assim Eliminados do Concurso. 

 
11. Da pontuação e Análise dos títulos: 

 

Títulos Pontos Documentos Comprobatórios 

 

 

a) Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em nível de 
Especialização, com carga horária mínima de 360 
horas. 

 

 

 

5,00 

-    Certificado, expedido por instituição 
oficial  de  ensino,  devidamente  validado 
pelo Ministério da Educação; 

 

Será considerado apenas    um  único 
certificado, dentre  os que forem 
apresentados. 

 

 

 

b) Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em nível 
de Mestrado. 

 

 

 

10,00 

-    Certificado, expedido por instituição 
oficial  de  ensino,  devidamente  validado 
pelo Ministério da Educação; 

 

Será considerado apenas    um  único 
certificado, dentre  os que forem 
apresentados. 

 

 

 

c) Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em nível 
de Doutorado. 

 

 

 

15,00 

-    Certificado, expedido por instituição 
oficial  de  ensino,  devidamente  validado 
pelo Ministério da Educação; 

 

Será considerado apenas    um  único 
certificado, dentre  os que forem 
apresentados. 

 

11.1. Os títulos serão aceitos somente para os cargos que têm como exigência Nível Superior Completo e 
Licenciatura Plena, sendo os cargos: 4-Contador; 5-Enfermeiro; 6-Farmacêutico Bioquímico; 7-Fisioterapeuta; 8-
Fonoaudiólogo; 9-Médico Clínico Geral - 40 hs; 10-Médico Clínico Geral - 30 hs;11-Médico Especialista em 
Cardiologia; 12-Médico Especialista em Neurologia; 13-Médico Especialista em Ortopedia; 14-Médico Especialista em 
Otorrinolaringologia; 17-Nutricionista; 18-Odontólogo; 22-Professor - Licenciatura em Computação; 23-Professor - 
Licenciatura em Pedagogia; 24-Psicólogo; 31-Analista Previdenciário – PREVI LÍDER e sendo o título apresentado 
deferido ou deferido parcialmente pela Comissão Examinadora do Concurso, o mesmo terá a sua pontuação 
publicada em uma lista específica; sendo que esta pontuação será computada somente para os 
candidatos que forem classificados na primeira etapa. OS TÍTULOS SERÃO SOMADOS À 
PONTUAÇÃO FINAL DO CANDIDATO, VALENDO EXCLUSIVAMENTE PARA EFEITO DE CLASSIFICAÇÃO. 
Caso a somatória dos pontos de títulos gere o empate entre candidatos aprovados e classificados, utilizar-se-ão os 
critérios de desempate elencados no item 12.3. 
11.2. Os títulos não são cumulativos. Na pontuação das letras "a", "b" e "c" do item 11 só serão 
computados pontos a um único título, sendo considerado o de maior pontuação. Só serão considerados 
os títulos que tiverem correlação com a respectiva área de atuação. 
 
11.3. A comprovação dos títulos far-se-á com a apresentação de fotocópia nítida devidamente autenticada 
em cartório, frente e verso, de certificados ou diplomas oficiais, expedidos por instituição oficial de 
ensino devidamente reconhecida, juntamente com o Requerimento de Pontuação de Títulos 
devidamente assinado, conforme o modelo do ANEXO IV deste edital. 
11.4. Os títulos dos candidatos deverão ser entregues nos dias 16 e 17/04/2012, das 09:00 horas às 
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11:30 horas e das 13:00 horas as 16:00 horas (horário oficial de Mato Grosso), na Prefeitura Municipal 
de COLÍDER, sito a Travessa dos Parecis, 85, Setor leste, Centro, Colíder-MT,  juntamente  com  o  
Requerimento  de  Pontuação  de  Títulos conforme o modelo do ANEXO IV deste edital, devendo os 
mesmos estar em um envelope contendo o nome completo do candidato e o código do cargo ao qual 
está concorrendo. 

11.5. Os títulos deverão ser encaminhados a Comissão Examinadora de Concurso. 
11.6. Os títulos serão avaliados de acordo com a tabela do Item 11. do Edital. 
11.7. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a entrega da documentação referente a títulos, não sendo 
aceitos títulos entregues fora do prazo estabelecido. 
11.8. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste edital. 
11.9. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, o candidato terá 
anulada a respectiva pontuação atribuída. 

 
12. Dos critérios de: 
12.1. Aprovação: Será considerado aprovado o candidato que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) da 
pontuação  atribuída  para a prova prática do  respectivo  cargo  (se  houver);  que  obtiver no  mínimo  50% 
(cinquenta por cento) da pontuação total no conjunto das provas estabelecido no item 10 deste Edital, e ainda 
não obtiver zero em nenhuma disciplina. 
12.2. Classificação Final: A classificação final dos candidatos será feita pelo somatório da pontuação total 
obtida no conjunto das provas estabelecidas no item 10 deste edital e da pontuação de títulos prevista no item 
11 do mesmo edital, desde que o candidato tenha sido classificado na primeira etapa e considerado como 
aprovado. 
12.2.1. A classificação final será realizada pela ordem decrescente da pontuação final atribuída a cada um dos 
candidatos. Ocorrendo igualdade na pontuação final, serão observados, sucessivamente, os critérios de 
desempate. 
12.3. Desempate: No caso de igualdade da pontuação serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios 
de desempate aos candidatos: 
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos termos da Lei 
Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada; 
b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver); 
c) que obtiver maior número de acertos na Prova Prática (se houver); 
d) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa; 
e) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática (se houver); 
f) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais; 
g) que obtiver maior pontuação de títulos (se houver); 
h) que tiver mais idade; 
i) sorteio público. 
12.4. Reprovação: 
12.4.1. Será considerado reprovado o candidato que não alcançar 50% (cinquenta por cento) da pontuação 
atribuída para a prova prática do respectivo cargo (se houver); o candidato que não alcançar 50% (cinquenta por 
cento) da pontuação total no conjunto das provas estabelecido no item 10 deste Edital, ou que tenha obtido zero 
em alguma dessas mesmas provas conforme o critério já estabelecido no item 12.1 deste edital. 
 
13. Dos Recursos: 
13.1.  Os  gabaritos  oficiais  preliminares  das  provas  objetivas  serão  divulgados  na  Internet,  no  endereço 
eletrônico www.grupoatame.com.br, e no site da Prefeitura Municipal de COLÍDER/MT, www.colider.mt.gov.br no 
1º dia útil após aplicação das provas escritas, a partir das 16:00 horas. 
13.2. O candidato que desejar interpor recurso contra a aplicação das provas ou contra os gabaritos oficiais 
preliminares das provas objetivas disporá de 02 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da 
divulgação desses gabaritos, no horário das 9:00 horas do primeiro dia às 18:00 horas do último dia, 
ininterruptamente, observado o horário oficial de Mato Grosso. 
13.3. A interposição de recursos poderá ser feita somente via Internet, através do Sistema Eletrônico 
de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referentes à sua 
inscrição, apenas no prazo recursal, conforme disposições contidas no endereço eletrônico 
www.colider.mt.gov.br  e www.grupoatame.com.br  no  link correspondente  ao  Concurso  Público, devendo  o 
candidato seguir as instruções ali contidas. 
13.3.1. Para os candidatos que não tiverem acesso a rede mundial de computadores (internet), ficará 
disponibilizado  terminal  com  internet  durante  o período  de  realização  do  concurso  nos  termos  do 
item 5.1.1.14 deste edital. 
13.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo 
será preliminarmente indeferido. 
13.5. Caberá recurso à Comissão contra omissões ou erros materiais de cada etapa, constituindo-se das etapas: 
divulgação da lista de candidatos inscritos; publicação de gabaritos de provas;  divulgação da relação dos 
candidatos classificados para a segunda etapa; resultado da análise e julgamentos de títulos; e resultado final do 
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concurso, até 02 (dois) dias úteis após o dia subsequente da divulgação/publicação oficial das respectivas 
etapas. 
13.6. Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico: www.colider.mt.gov.br e 
www.grupoatame.com.br, não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo 
enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões. 
13.7. Não será aceito recurso encaminhado via postal, via fax, via e-mail, ou por outros meios 
diversos do que determina o subitem 13.3. deste Edital. 
13.8. O recurso deverá ser individual, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de 
livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações 
circunstanciadas, conforme supra referenciado. 
13.9. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 02 (dois) dias 
úteis, a contar do dia subsequente da publicação de cada etapa conforme estipulado no subitem 13.2. deste 
edital, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato, como 
seu nome, número de inscrição e cargo. E ainda, serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, fax, e 
mail, ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. 
13.10. A decisão da Comissão Examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em 
casos de erros materiais, havendo manifestação posterior. 
13.11. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de 
gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 
13.12. O recurso cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora do Concurso será preliminarmente indeferido. 
13.13. Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a 
esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
13.14. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

 
14. DA FOLHA DE RESPOSTA - (folha óptica): 
14.1. A folha de resposta (folha óptica) do candidato deverá ser preenchida com caneta esferográfica azul ou 
preta, no campo da alternativa julgada correta. 
14.2. Não serão atribuídos pontos às questões da prova escrita que se encontrarem emendadas ou rasuradas 
e/ou que contiverem mais de uma ou nenhuma resposta assinalada na FOLHA DE RESPOSTA (folha óptica) do 
candidato. 

 
15. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO: A divulgação dos gabaritos das provas escritas será feita no 1º dia útil 
após a aplicação das provas escritas a partir das 16:00 horas, no Mural da Prefeitura Municipal de COLÍDER/MT, 
no site da Prefeitura de COLÍDER/MT, www.colider.mt.gov.br e no site: www.grupoatame.com.br e 
facultativamente em outros órgãos da imprensa. 

 
16. DO REGIME JURÍDICO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO: Os candidatos aprovados no Concurso Público 
serão nomeados sob o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de COLÍDER/MT – Estatutário; e tendo 
como Regime Previdenciário o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS (PREVI – LÍDER- FUNDO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE COLÍDER-MT). 

 
17. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO: Após a divulgação do resultado final, o concurso será homologado 
pelo Prefeito Municipal, mediante publicação resumida no Diário Oficial do Município de Colíder/MT, que é o 
Jornal Oficial dos Municípios, veículo de comunicação vinculado a AMM – Associação Matogrossense 
dos Municípios: www.diariomunicipal.com.br/amm-mt. 

 
 
18. DA NOMEAÇÃO E POSSE: 
18.1.  O  processo  de  nomeação  e  posse  de  candidatos  aprovados  no  concurso  público  será  efetivado, 
observando-se os dispositivos da legislação vigente. 
18.1.1. A posse dar-se-á no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de convocação, podendo 
ser prorrogado por igual período a pedido do interessado e a autorização ficará a critério do chefe do poder 
executivo. 
18.2. Os candidatos aprovados no concurso de provas e títulos serão convocados através de edital, publicado no 
Diário Oficial do Município, para a entrega dos comprovantes dos requisitos exigidos para provimento do cargo 
pleiteado, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação. 
18.3. A convocação dos candidatos aprovados processar-se-á de acordo com a ordem de classificação e com as 
necessidades da Prefeitura Municipal de COLÍDER/MT, não havendo obrigatoriedade do preenchimento 
imediato de qualquer uma das vagas oferecidas. 
18.4. A convocação dos candidatos portadores de necessidades especiais aprovados obedecerá ao seguinte 
critério: 
18.4.1. Se o candidato estiver classificado entre os quatro primeiros colocados, sua convocação obedecerá a 
ordem geral de classificação; 
18.4.2. Se o candidato estiver classificado após a quarta colocação, a cada cinco convocados no cargo um será 
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portador de necessidades especiais e assim sucessivamente; 
18.5. A nomeação de candidatos que se apresentarem e comprovarem os requisitos exigidos será efetivada por 
ato do Prefeito Municipal de COLÍDER/MT. 
18.6. Para efeito de posse, o candidato aprovado, classificado e convocado FICARÁ SUJEITO  a  comprovação 
de sanidade física e mental, ATESTADOS por profissionais credenciados no SUS, devendo apresentar 
atestado de aptidão física e mental e outros exames que a Perícia Médica julgar necessários. 
18.6.1. Ainda para efeito de posse, o candidato aprovado deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Comprovante de residência e telefone de contato; 
b) Declaração de não acumulo de Cargo Público; 
c) Declaração de bens; 
d) Titulo de eleitor e comprovante de estar quites com a justiça eleitoral; 
e) Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se o candidato for do sexo masculino; 
f) Cópia do RG e CPF; 
g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
h) Certidão de Nascimento e Cartão de vacina dos filhos; 
i) PIS/PASEP; 
j) Copia da Carteira de Trabalho; 
k) 02 fotos 3x4; 
l) Certidão negativa de antecedentes criminais, emitida pelo Fórum da Comarca de domicílio do candidato. 
18.7. Poderá não tomar posse o candidato portador de deficiência aprovado, classificado e convocado, que for 
comprovado via perícia médica a incompatibilidade entre a deficiência e o exercício do cargo. 
18.8. Poderá não tomar posse o candidato portador de deficiência aprovado, classificado e convocado, que for 
comprovado via perícia médica a incompatibilidade entre a deficiência e o exercício do cargo. 
18.9. Será considerado desistente perdendo a vaga respectiva, o candidato aprovado que não se apresentar no 
prazo fixado pelo edital de convocação; não se apresentar para tomar posse no prazo fixado; não comprovar os 
requisitos exigidos através da documentação necessária para o provimento do cargo. 
18.10. Não obstante todas as disposições deste edital sobre a posse do aprovado, os órgãos 
competentes aplicarão, no que couber, as disposições da Lei Orgânica Municipal e demais Leis Municipais 
vigentes do Município de COLÍDER/MT. 

 

 
19. DA COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO (C.E.C.P.): A C.E.C.P. ficará instalada na 
Prefeitura Municipal de Colíder/MT, sito a Travessa dos Parecis, 85, Setor leste, Centro, Colíder/MT. 

 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
20.1. O período de validade do concurso público de provas e provas e títulos será de 2 (dois) anos, a contar da 
data da publicação da homologação do seu resultado, prorrogável, 1 (uma) vez, por igual período, a critério da 
autoridade competente. 
20.2. Durante a vigência do concurso, na hipótese de abertura de novas vagas por vacância ou 
necessidade da Prefeitura Municipal, ficam considerados os candidatos aprovados que excederem a 
quantidade de vagas oferecidas neste edital como Cadastro de Reserva, obedecida rigorosamente à ordem de 
classificação e o quantitativo de vagas estabelecidas em lei, sendo que o candidato poderá ser convocado para 
nomeação  na  medida  em  que  surgirem  novas vagas,  por  cargo,  observando-se  o  exclusivo  interesse  da 
Prefeitura Municipal de Colíder/MT. 
20.3. A impugnação administrativa e/ou judicial a este edital, que ensejar a anulação de qualquer um 
de   seus   itens,   respeitada   a   sua   abrangência,   somente   afetará   os  atos   insuscetíveis   de 
aproveitamento, e em nada afetará o normal andamento dos demais atos. 
20.4. O candidato será responsável pela exatidão e atualização de seus dados cadastrais, durante a validade do 
concurso, em especial o endereço residencial. 
20.5. Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no concurso pela Prefeitura 
Municipal de Colíder/MT, valendo para esse fim, a publicação na Imprensa Oficial do Município, ou em outros 
órgãos da imprensa. 
20.6. A aprovação no Concurso assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização 
desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes e do exclusivo interesse e conveniência 
da administração da Prefeitura Municipal. 
20.7. A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos falsos ou a 
prática de ato doloso pelo candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela 
decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 
20.8. Não será efetivada a posse do candidato aprovado quando, condenado em processo criminal com sentença 
transitada em julgado, ou demitido do serviço público desse Município, observado o prazo de prescrição. 
20.9. A Prefeitura Municipal, através da Comissão Examinadora, fará divulgar, sempre que necessário, editais 
complementares  e/ou  avisos  oficiais,  referentes  ao  presente  edital,  sendo  de  inteira  responsabilidade  do 
candidato acompanhar tais publicações. 
20.10. Não haverá Segunda Chamada para as provas, seja qual for o motivo alegado pelo candidato para 
justificar sua ausência. 
20.11. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das 
condições do Concurso Público, que se acham estabelecidas neste Edital. 
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20.12. Em hipótese alguma, haverá na via administrativa, vista ou revisão de provas. 
20.13. Não será permitida a entrada nos locais de aplicação das provas, de candidato que não estiver em 
condições para realização das mesmas tais como: Candidato alcoolizado, com trajes inadequados (sem camisa, 
trajes de banho, etc.) e outros fatores que possam vir a perturbar o perfeito andamento das provas. 
20.14. Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato, ou de pessoas estranhas ao Concurso 
nas dependências do local onde forem aplicadas as provas, salvo com a devida autorização da Comissão 
Examinadora do Concurso Público. 
20.15. Fazem parte do presente Edital os seguintes anexos: ANEXO I - CONTENDO O QUADRO DE CARGOS 
COM AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS; ANEXO II – CONTENDO O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO A SER 
APLICADO NAS PROVAS DE QUE TRATA O ITEM 10 DO PRESENTE EDITAL E A REGULAMENTAÇÃO DAS PROVAS 
PRÁTICAS; ANEXO III – CONTENDO O MODELO DE REQUERIMENTO DE VAGA ESPECIAL COMO PORTADOR DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS; ANEXO IV – CONTENDO O MODELO DO REQUERIMENTO DE PONTUAÇÃO DE 
TÍTULOS; ANEXO V – CONTENDO AS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS. 
20.16. QUAISQUER INFORMAÇÕES SOBRE O CONCURSO PÚBLICO PODERÃO SER OBTIDAS DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA das  8:00 horas  às  12:00 horas (Horário oficial de Mato Grosso) 
até  o  d ia  02 de  março de  2012 e  das 09:00 horas às  11:30 horas e das 13:00 horas às 
16:00 horas (Horário oficial de Mato Grosso), a partir de 05 de março de 2012, POR MEIO DOS 
TELEFONES: (66) 3541-1112 ou 3541-3494. 
20.17. Por meio dos sites:  www.colider.mt.gov.br e do site  www.grupoatame.com.br o candidato poderá 
obter a íntegra do edital completo e demais editais complementares, consultar os locais de realização das provas 
escritas, entre outras informações necessárias ao conhecimento do andamento do Concurso. 
20.18. Os casos omissos nesse Edital serão resolvidos pela Comissão Examinadora do Concurso. 

 
 

CELSO PAULO BANAZESKI 
           PREFEITO MUNICIPAL 

SILVANA CAPELARI  
PRESIDENTE COMISSÃO EXAMINADORA DO 

CONCURSO 
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ANEXO I - QUADRO DE CARGOS 
 

 

Cód. 
Cargo 

 

Cargo (Categoria) 
 

Escolaridade / Requisitos Exigidos 

N.º 
de 

Vagas 

N.º de Vagas 
Portadores 

de 
Deficiência 

Nº de Vagas 
Classificatórias 

da 1º Etapa 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Base 

R$ 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
(R$) 

 

Local de 
Trabalho 

01 Agente Administrativo Ensino Médio Completo 1 
0 - 40 Hs 789,71 50,00 Município de 

Colíder 
02 Agente de Trânsito Ensino Médio Completo com CNH “A” e “B” + Prova Prática 3 

0 
50 40 Hs 1.055,86 50,00 Município de 

Colíder 
03 Apoio Administrativo Educacional - 

Motorista 
Ensino Médio Completo com CNH “D” ou “E” + Prova Prática 7 1 40 40 Hs 750,14 50,00 Município de 

Colíder 
04 Contador Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis e Registro no 

respectivo Conselho de Classe 
1 

0 
50 40 Hs 3.411,21 100,00 Município de 

Colíder 
05 Enfermeiro Ensino Superior Completo em Enfermagem e Registro no respectivo 

Conselho de Classe 
CR* 0 50 40 Hs 3.411,21 100,00 Município de 

Colíder 
06 Farmacêutico Bioquímico Ensino Superior Completo em Farmácia com habilitação em 

Bioquímica e Registro no respectivo Conselho de Classe 
1 0 50 40 Hs 3.411,21 100,00 Município de 

Colíder 
07 Fisioterapeuta Ensino Superior Completo em Fisioterapia e Registro no respectivo 

Conselho de Classe 
1 0 50 30 Hs 2.558,41 100,00 Município de 

Colíder 
08 Fonoaudiólogo Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia e Registro no 

respectivo Conselho de Classe 
1 0 50 40 Hs 3.411,21 100,00 Município de 

Colíder 
09 Médico Clínico Geral – 40 hs Ensino Superior Completo em Medicina e Registro no respectivo 

Conselho de Classe 
7 1 50 40 Hs 10.915,85 100,00 Município de 

Colíder 
10 Médico Clínico Geral – 30 hs Ensino Superior Completo em Medicina e Registro no respectivo 

Conselho de Classe 
1 0 50 30 Hs 8.186.89 100,00 Município de 

Colíder 
11 Médico Especialista em Cardiologia Ensino Superior Completo em Medicina com Especialização em 

Cardiologia e Registro no respectivo Conselho de Classe 
1 

0 
50 10 Hs 2.728,96 100,00 Município de 

Colíder 
12 Médico Especialista em Neurologia Ensino Superior Completo em Medicina com Especialização em 

Neurologia e Registro no respectivo Conselho de Classe 
1 0 50 10 Hs 2.728,96 100,00 Município de 

Colíder 
13 Médico Especialista em Ortopedia Ensino Superior Completo em Medicina com Especialização em 

Ortopedia e Registro no respectivo Conselho de Classe 
1 

0 
50 10 Hs 2.728,96 100,00 Município de 

Colíder 
14 Médico Especialista Otorrino Ensino Superior Completo em Medicina com Especialização em 

Otorrinolaringologia e Registro no respectivo Conselho de Classe 
1 0 50 10 Hs 2.728,96 100,00 Município de 

Colíder 
15 Motorista “CNH C” Ensino Fundamental Completo com CNH - “C” + Prova Prática 2 0 30 40 Hs 730,99 30,00 Município de 

Colíder 
16 Motorista “CNH D” Ensino Fundamental Completo com CNH - “D” + Prova Prática 3 

0 
30 40 Hs 730,99 30,00 Município de 

Colíder 
17 Nutricionista Ensino Superior Completo em Nutrição e Registro no respectivo 

Conselho de Classe 
1 0 50 40 Hs 3.411,21 100,00 Município de 

Colíder 
18 Odontólogo Ensino Superior Completo em Odontologia e Registro no respectivo 

Conselho de Classe 
3 0 50 40 Hs 3.411,21 100,00 Município de 

Colíder 
19 Operador de Escavadeira Hidráulica Ensino Fundamental Completo com CNH - “C” + Prova Prática 1 0 15 40 Hs 1.145,20 30,00 Município de 

Colíder 
20 Operador de Motoniveladora Ensino Fundamental Completo com CNH - “C” + Prova Prática 1 0 15 40 Hs 1.145,20 30,00 Município de 

Colíder 
21 Operador de Pá Carregadeira Ensino Fundamental Completo com CNH  “C” + Prova Prática 3 0 20 40 Hs 1.055,86 30,00 Município de 

Colíder 
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Cód. 

Cargo 
 

Cargo (Categoria) 
 

Escolaridade / Requisitos Exigidos 
N.º 
de 

Vagas 
N.º de Vagas 
Portadores 

de 
Deficiência 

Nº de Vagas 
Classificatórias 

da 1º Etapa 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimento 
Base 

R$ 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
(R$) 

 
Local de 
Trabalho 

22 Professor - Licenciatura em 
Computação 

Ensino Superior Completo com Licenciatura em Computação 5 0 50 30 Hs 1.633,08 100,00 Município de 
Colíder 

23 Professor - Licenciatura em Pedagogia Ensino Superior Completo com Licenciatura em Pedagogia 3 0 50 30 Hs 1.633,08 100,00 Município de 
Colíder 

24 Psicólogo Ensino Superior Completo em Psicologia e Registro no respectivo 
Conselho de Classe 

1 0 50 40 Hs 3.411,21 100,00 Município de 
Colíder 

25 Técnico Administrativo Educacional Ensino Médio Completo 3 0 - 40 Hs 750,14 50,00 Município de 
Colíder 

26 Técnico em Enfermagem Ensino Médio Completo com Curso Técnico em Enfermagem e 
Registro no respectivo Conselho de Classe 

7 1 - 40 Hs 789,71 50,00 Município de 
Colíder 

27 Técnico em Higiene Dental Ensino Médio Completo com Curso Técnico em Higiene Dental e 
Registro no respectivo Conselho de Classe 

3 0 - 40 Hs 789,71 50,00 Município de 
Colíder 

28 Técnico em Patologia Clínica Ensino Médio Completo com Curso Técnico em Patologia Clínica e 
Registro no respectivo Conselho de Classe 

2 0 - 40 Hs 789,71 50,00 Município de 
Colíder 

29 Técnico em Vigilância Sanitária e 
Saúde Ambiental 

Ensino Médio Completo  3 0 - 40 Hs 789,71 50,00 Município de 
Colíder 

30 Vigia Ensino Fundamental Completo 4 0 - 40 Hs 622,00 30,00 Município de 
Colíder 

 

 

- CARGOS DO PREVI LÍDER - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE COLÍDER- MT: 
 

 
Cód. 

Cargo 
 

Cargo (Categoria) 
 

Escolaridade / Requisitos Exigidos 
N.º 
de 

Vagas 
N.º de Vagas 
Portadores 

de 
Deficiência 

Nº de Vagas 
Classificatória
s da 1º Etapa 

Carga 
Horária 

Semanal 
Vencimento 

Base 
R$ 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
(R$) 

 
Local de 
Trabalho 

31 Analista Previdenciário Ensino Superior em Administração ou Ciências Contábeis ou 
Economia ou Bacharel em Direito 

 
01 

 
0 

 
50 

 
40 HS 

 
3.411,21 

 
100,00 

Município de 
Colíder 

 

 

*CR = Cadastro de Reserva.  
 
 
OBSERVAÇÕES: 

 
- Para os cargos que exigirem Nível Superior Completo, os devidos comprovantes de conclusão deverão, obrigatoriamente, serem reconhecidos pelo MEC. 
- Em razão de disposição legal, para o cargo que assim o exigir, o concursado deverá comprovar o registro válido no respectivo conselho da categoria profissional a 
qual pertença. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

PROVAS ESCRITAS, PRÁTICAS E TESTE DE ESFORÇO FÍSICO 

NÍVEL: FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGOS: 15-Motorista “CNH C”; 16-Motorista “CNH D”; 19-Operador de Escavadeira Hidráulica; 20-Operador de Motoniveladora; 21-
Operador de Pá Carregadeira; 30-Vigia: LÍNGUA PORTUGUESA: Noção e compreensão de texto verbal e/ou não verbal; Denotação e 
conotação; Tipos de textos; Sintaxe: frase, oração e período (simples e composto); termos essenciais e integrantes da oração; modo e tempo verbal; 
Nomes: próprios e comuns; Morfologia: Processo de formação de palavras; Ortografia; Pontuação; Acentuação gráfica. MATEMÁTICA: Conjunto 
dos Números Naturais (N); Adição, Subtração, Multiplicação, Divisão e Potenciação com nºS Naturais; Expressões Numéricas nos Conjuntos 
Naturais, Inteiros e Racionais; Sistema de Numeração Decimal; Medidas de Comprimento, Volume, Superfície e Massa; Regra de Três; 
Porcentagem e juros simples; Equações do 1o grau; Equações do 2o grau; Funções do 1o e 2o graus; Problemas e Sistemas do 2o grau. 
CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades: Conhecimentos sobre os fatos atuais do País, do Estado de Mato Grosso e do Município; As regiões 
Brasileiras e os Complexos Regionais; Tipos Climáticos; História do Brasil: Período Getulista; A Revolução de 1930; O Governo Constitucional; O 
Governo Ditatorial; Nacionalismo e Trabalhismo; O Fim do Estado Novo e a Volta de Getúlio Vargas (1945 – 1954); Ditadura Militar: Instalação do 
Regime Militar, os Governos Militares; O Milagre Econômico; A Alta da Inflação e da Dívida Externa; A Divisão do Estado de Mato Grosso. Brasil 
Contemporâneo: O Fim da Ditadura Militar, o Governo de Sarney (1985 – 1990), o Governo de Collor (1990-1992), o Governo de Itamar Franco 
(1992-1994), o Governo de Fernando Henrique Cardoso (1995-2002), o Governo de Luiz Inácio Lula da Silva (2003-2010), o governo da Presidenta 
Dilma Rousseff; Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Município de Colíder/MT.  

 
PROVAS PRÁTICAS: 

CARGO: 15-Motorista “CNH C”: Onde serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do candidato, como realização de manobras e 
procedimentos práticos de funcionamento, sendo o equipamento a ser utilizado o veículo/máquina do respectivo cargo. ESTE CARGO TEM COMO 
PRÉ-REQUISITO O PORTE DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA “C”, DEVENDO O CANDIDATO APRESENTAR A 
RESPECTIVA HABILITAÇÃO COM A CATEGORIA MÍNIMA EXIGIDA OU CATEGORIA SUPERIOR QUANDO HOUVER A REALIZAÇÃO DA 
PROVA PRÁTICA, SOB PENA DE NÃO PODER REALIZAR A PROVA PRÁTICA SENDO ASSIM ELIMINADO DO CONCURSO. 
 
CARGO: 16-Motorista “CNH D”: Onde serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do candidato, como realização de manobras e 
procedimentos práticos de funcionamento, sendo o equipamento a ser utilizado o veículo/máquina do respectivo cargo. ESTE CARGO TEM COMO 
PRÉ-REQUISITO O PORTE DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA “D”, DEVENDO O CANDIDATO APRESENTAR A 
RESPECTIVA HABILITAÇÃO COM A CATEGORIA MÍNIMA EXIGIDA OU CATEGORIA SUPERIOR QUANDO HOUVER A REALIZAÇÃO DA 
PROVA PRÁTICA, SOB PENA DE NÃO PODER REALIZAR A PROVA PRÁTICA SENDO ASSIM ELIMINADO DO CONCURSO. 
 
CARGO: 19-Operador de Escavadeira Hidráulica: Onde serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do candidato, como realização 
de manobras e procedimentos práticos de funcionamento, sendo o equipamento a ser utilizado uma Escavadeira Hidráulica. ESTE CARGO TEM 
COMO PRÉ-REQUISITO O PORTE DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA “C”, DEVENDO O CANDIDATO APRESENTAR 
A RESPECTIVA HABILITAÇÃO COM A CATEGORIA MÍNIMA EXIGIDA OU CATEGORIA SUPERIOR QUANDO HOUVER A REALIZAÇÃO DA 
PROVA PRÁTICA, SOB PENA DE NÃO PODER REALIZAR A PROVA PRÁTICA SENDO ASSIM ELIMINADO DO CONCURSO. 
 
CARGO: 20-Operador de Motoniveladora: Onde serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do candidato, como realização de 
manobras e procedimentos práticos de funcionamento, sendo o equipamento a ser utilizado uma Motoniveladora. ESTE CARGO TEM COMO PRÉ-
REQUISITO O PORTE DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA “C”, DEVENDO O CANDIDATO APRESENTAR A 
RESPECTIVA HABILITAÇÃO COM A CATEGORIA MÍNIMA EXIGIDA OU CATEGORIA SUPERIOR QUANDO HOUVER A REALIZAÇÃO DA 
PROVA PRÁTICA, SOB PENA DE NÃO PODER REALIZAR A PROVA PRÁTICA SENDO ASSIM ELIMINADO DO CONCURSO. 
 
CARGO: 21-Operador de Pá Carregadeira: Onde serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do candidato, como realização de 
manobras e procedimentos práticos de funcionamento, sendo o equipamento a ser utilizado uma Pá Carregadeira. ESTE CARGO TEM COMO 
PRÉ-REQUISITO O PORTE DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA “C”, DEVENDO O CANDIDATO APRESENTAR A 
RESPECTIVA HABILITAÇÃO COM A CATEGORIA MÍNIMA EXIGIDA OU CATEGORIA SUPERIOR QUANDO HOUVER A REALIZAÇÃO DA 
PROVA PRÁTICA, SOB PENA DE NÃO PODER REALIZAR A PROVA PRÁTICA SENDO ASSIM ELIMINADO DO CONCURSO. 
 
 
 

NÍVEL: MÉDIO COMPLETO 
CARGOS: 1-Agente Administrativo; 2-Agente de Trânsito; 3-Apoio Administrativo Educacional – Motorista; 25-Técnico Administrativo 
Educacional; 26-Técnico em Enfermagem; 27-Técnico em Higiene Dental; 28-Técnico em Patologia Clínica; 29-Técnico em Vigilância 
Sanitária e Saúde Ambiental: LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto verbal e/ou não verbal, literário e/ou não literário; Tipos de textos; 
Coesão e coerência; Sintaxe: frase, oração, período (termos das orações), concordância verbal e nominal; Morfologia: classes de palavras; 
Ortografia; Acentuação gráfica; Pontuação; Introdução à literatura (conceito e linguagem literária: figuras de linguagem). MATEMÁTICA: Medidas de 
Comprimento, Volume, Superfície e Massa; Regra de Três; Porcentagem e juros simples; Equações do 1o grau; Equações do 2o grau; Funções do 
1o e 2o graus; Problemas e Sistemas do 2o grau. Cálculo Numérico; Funções; Função Polinominal do 1o e 2o Graus; Funções Modular; Função 
Exponencial (logaritmos); Progressões Aritmética e Geométrica; Matrizes; Determinantes; Sistemas Lineares; Teoria das Probabilidades; Equações 
Polinomiais; Porcentagem; Trigonometria no Triângulo Retângulo; Relações de Triângulos Quaisquer; Área das figuras Geométricas Planas. 
CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades: Conhecimentos sobre os fatos atuais do País, do Estado de Mato Grosso e do Município de Colíder/MT; 
Globalização; Blocos Econômicos; A Crise na América Latina; Problemas Ambientais; A Crise no Oriente Médio; As Políticas Populistas de Getúlio 
Vargas, Juscelino Kubitschek, Jânio Quadros e João Goulart; Governos Militares: Direitos Políticos Censurados e Anulados, Milagre Econômico, 
Inflação alta, Aumento da Dívida Externa, A Ocupação do Interior de Mato Grosso por Empresas Colonizadoras; - Nova República: A Nova 
Constituição, Taxas de Inflação Elevada, Vários Planos Econômicos: Plano Cruzado, Plano Verão e Plano Real, A Corrupção, A Estabilidade da 
Economia, A Divisão de Mato Grosso e Crescimento de Mato Grosso nas Décadas 80 e 90; Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos 
e Sociais do Município de Colíder/MT. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

CARGOS: 01-Agente Administrativo; 24-Técnico Administrativo Educacional: INFORMÁTICA: Conhecimentos básicos de Sistemas 
Operacionais (Windows, Linux); Noções gerais do pacote Office; Software Livre; Noções de rede, impressão em rede, dispositivos de 
armazenamento e transporte de dados; Manipulação de arquivos através do Windows Explorer (Encontrar arquivos, copiar, apagar, renomear, 
recuperar apagados); Funções de Sistema (Painel de Controle e configurações); Editor de texto; Utilização de Mala Direta; Impressão; Planilhas 
eletrônicas: Elaboração de fórmulas simples; Uso de funções e fórmulas em planilhas eletrônicas, formatação de planilhas e textos; Utilização de 
gráficos; Impressão; Conhecimentos básicos de Internet e Intranet; Envio e recebimento de E-mails, segurança digital, antivírus, firewall, backup; 
Conhecimentos básicos de Hardware. 

CARGO: 2-Agente de Trânsito: Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais; da composição e da competência do Sistema Nacional de 
Trânsito. Das normas Gerais de Circulação e Conduta. Dos Pedestres e Condutores de Veículos não motorizados. Do Cidadão. Da Educação 
para o Trânsito. Da sinalização de Trânsito. Dos veículos: disposições gerais; da segurança dos veículos; da identificação do veículo; dos 
veículos em circulação Internacional; do registro de veículos; do licenciamento. Da condução de escolares. Da habilitação. Das infrações. Das 
penalidades. Das medidas administrativas. Dos conceitos e definições. Código de Trânsito Brasileiro. Toda a Legislação de Trânsito (Lei, Decreto-
lei, Portaria, Resolução, Instrução Normativa, etc). 

•••• Realização de Teste de Esforço Físico – PROVA ELIMINATÓRIA.  (CONTEÚDO ABAIXO) 
 

25-Técnico em Enfermagem: Fundamentos de Enfermagem: técnicas, medicamentos, procedimentos de enfermagem. Meios de desinfecção e 
esterilização. Deontologia. Enfermagem em Urgência e Emergência. Enfermagem no Centro Cirúrgico. Enfermagem no atendimento a criança 
hospitalizada. Assistência de Enfermagem aos distúrbios dos aparelhos: respiratório, digestivo, urinário, cardiovascular, locomotor e esquelético, 
nervoso, ginecológicas e obstétricas, dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos, psiquiátricas. Serviço de Atendimento Móvel ás Urgências - 
SAMU. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Tratamento de feridas. Noções de Nutrição e Dietética: dietas hospitalares e nutrição e 
patologia. Atenção à criança: crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias e 
doenças prevalentes da infância. Atenção á Saúde da Mulher: Pré-Natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, Planejamento Familiar 
e DST/AIDS. Atenção á Saúde do Adulto (doenças crônico-degenerativas). Enfermagem em Geriatria. Assistência de Enfermagem e Queimaduras. 
Assistência de Enfermagem em Intoxicações Exógenas: alimentares, medicamentosas, envenenamentos. Assistência de Enfermagem em Picadas 
de Insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). A inserção dos Serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde 
(SUS). Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático, 
respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e 
artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e ectoparasitos. Noções básicas sobre administração de fármacos: efeitos colaterais 
e assistência de enfermagem. Procedimentos técnicos de enfermagem. Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Preparação e 
acompanhamento de exames diagnósticos. Ética Profissional. Legislação: Lei Federal nº 5.905/73, Lei Federal nº 7.498/86 e Lei Federal nº 
8.080/90. 

26-Técnico em Higiene Dental: Técnicas auxiliares de odontologia; Materiais, equipamentos e instrumental: técnicas de trabalho – posições e 
passos, materiais dentários, forradores e restauradores e conservação e manutenção de equipamentos e instrumental; Técnica de enfermagem: 
esterilização e desinfecção, problemas básicos de saúde da população, noções sobre: saúde e meio ambiente, vigilância epidemiológica e sanitária; 
Educação em saúde. O que é educar/educação; Relação profissional/usuário e serviço/comunidade. Comunicação em saúde; Trabalho em equipe; 
Cárie dentária: etiologia da cárie, noções de tratamento da cárie dentária, flúor cariostáticos e selantes. 
 
27-Técnico em Patologia Clínica : Estrutura do laboratório de patologia clínica. Coleta de amostras para o laboratório de patologia clínica. 
Anticoagulantes: tipos e usos. Processamento de amostras em laboratório de patologia: soro, sangue total, fezes, urina e outros fluídos biológicos. 
Descarte de amostras no laboratório clínico: sangue, fezes, urina e outros fluídos biológicos. Tipos de esterilização: limpeza e manutenção de 
equipamentos laboratoriais, técnicas de preparo de exames parasitológicos para amostras de fezes ou sangue. Biossegurança em laboratório de 
patologia clínica. Coleta e conservação de 
amostras microbiológicas. Técnicas de preparo de exames hematológicos: confecção de esfregaço, micro e macrohematócrito e tipos de corantes 
utilizados. Diluição de reagentes e soluções utilizadas em laboratório de patologia clínica. 
 
28-Técnico em Vigilância Sanitária e Saúde Ambiental: Noções de vigilância sanitária e saúde pública; Lei n° 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde; 
Organização e funcionamento do Sistema Único de Saúde; Lei n° 8.142/90 – A participação da comunidade na gestão do SUS; Vigilância Sanitária; 
Conceitos; Áreas de abrangência; Funções. Decreto nº 6.514/08 - Das infrações e sanções administrativas ao meio ambiente; Lei Nº 6.360 e suas 
atualizações –Da regulamentação sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e 
correlatos,  cosméticos, saneantes e outros produtos. 

NÍVEL: SUPERIOR COMPLETO 
CARGOS: 4-Contador; 5-Enfermeiro; 6-Farmacêutico Bioquímico; 7-Fisioterapeuta; 8-Fonoaudiólogo; 9-Médico Clínico Geral-40 hs; 10-
Médico Clínico Geral-30 hs; 11-Médico Especialista em Cardiologia; 12-Médico Especialista em Neurologia; 13-Médico Especialista em 
Ortopedia; 14-Médico Especialista Otorrinolaringologista; 17-Nutricionista; 18-Odontólogo; 22-Professor - Licenciatura em Computação; 
23-Professor - Licenciatura em Pedagogia; 24-Psicólogo; 31-Analista Previdenciário – PREVI LÍDER: LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação 
de texto verbal e/ou não verbal, literário e/ou não literário; Tipologia textual; Funções da linguagem; Coesão e Coerência; Sintaxe: frase, oração, 
período (termos de orações), concordância verbal e nominal; Morfologia: Classes de palavras, letras e formas; Pontuação; Acentuação gráfica; 
Ortografia; Semântica; Noções de literatura (conceito e linguagem literária: figuras de linguagem); emprego da Crase; significação das palavras; 
empregos das classes de palavras. CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades: Conhecimentos sobre os fatos atuais do País, do Estado de Mato 
Grosso e do Município de Colíder; Globalização; Blocos Econômicos; A Crise na América Latina; Problemas Ambientais; A Crise no Oriente Médio; 
As Políticas Populistas de Getúlio Vargas, Juscelino Kubitschek, Jânio Quadros e João Goulart; Governos Militares: Direitos Políticos Censurados e 
Anulados, Milagre Econômico, Inflação alta, Aumento da Dívida Externa, A Ocupação do Interior de Mato Grosso por Empresas Colonizadoras; - 
Nova República: A Nova Constituição, Taxas de Inflação Elevadas, Planos Econômicos: Plano Cruzado, Plano Verão e Plano Real, A Corrupção, A 
Estabilidade da Economia, A Divisão de Mato Grosso e Crescimento de Mato Grosso nas Décadas 80 e 90 até os dias atuais; Aspectos Históricos, 
Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Município de Colíder/MT. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

CARGO: 4-Contador: Princípios Contábeis (aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade). Patrimônio: Componentes Patrimoniais: Ativo, 
Passivo e Patrimônio Líquido. Diferenciação entre Capital e Patrimônio. Fatos Contábeis e Respectivas Variações Patrimoniais. Conta: Conceito. 
Débito, Crédito e Saldo. Teorias, Função e Estrutura das Contas. Contas Patrimoniais e de Resultado. Sistema de Contas; Plano de Contas. 
Pecúlios, anuidades (temporárias, diferidas, pagas em períodos inferiores a um ano, anuais e por tipo de  Risco – invalidez e Morte), prêmios 
(anuais e fracionados), reservas desses prêmios e funções de  comutação. Escrituração. Conceito e Métodos. Lançamento Contábil. Processo de 
Escrituração. Impostos e contribuições incidentes sobre folha de pagamento. Livros de Escrituração: Obrigatoriedade, Funções, Formas de 
Escrituração. Sistema de Partidas Dobradas. Balanço Patrimonial: Obrigatoriedade e Apresentação. Conteúdo dos Grupos e Subgrupos. 
Classificação das Contas. Critérios de Avaliação do Ativo e do Passivo. Levantamento do Balanço de acordo com a Lei. Demonstração do 
Resultado do Exercício: Estrutura, Características e Elaboração de acordo com a Lei. Apuração da Receita Líquida. Lei 6.404/76 e suas alterações. 
Contabilidade Pública: Contabilidade pública atual: Sistemas Financeiro, Patrimonial, Orçamentário e de Compensação. Regime Orçamentário da 
receita e despesa pública. Registros e demonstrações contábeis; Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCT 16. 
Procedimentos Contábeis Orçamentários e Patrimoniais. Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal. Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Nova Contabilidade Pública. Resolução Normativa 
TCE/MT nº 011/2009 alterada pela Resolução nº 002/2011. Matéria Constitucional: Princípios Fundamentais; Direitos e Garantias Fundamentais; 
Dos Municípios; Da Tributação e do Orçamento; Da Seguridade Social. Código Tributário Nacional. Lei 4.320/64; Lei 8.666/93 com alterações da Lei 
8.883/94 e suas atualizações; Lei 10.520/2002; Lei Complementar 101 de 04/05/2000. Matéria Administrativa: Organização administrativa do 
Município: administração direta e indireta; autarquias, fundações públicas; sociedades de economia mista. Atos administrativos: conceito, requisitos, 
elementos, pressupostos e classificação; vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. Licitação: conceito, finalidades, princípios e 
objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades; procedimento, revogação e anulação; sanções penais; normas gerais de 
licitação. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação; formalização; execução; inexecução, revisão e rescisão. Agentes 
Públicos: servidores públicos; organização do serviço público; normas constitucionais concernentes aos servidores públicos; direitos e deveres dos 
servidores públicos; responsabilidades dos servidores públicos. Serviços públicos: conceito e classificação; regulamentação e controle; requisitos do 
serviço e direitos do usuário; competências para prestação do serviço; serviços delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações. 
Controle da Administração Pública: conceito, tipos e formas de controle; controle interno e externo; controle pelos tribunais de contas; controle 
jurisdicional. Princípios Básicos da Administração Pública. 

CARGO: 5-Enfermeiro: Administração Aplicada à Enfermagem: Administração em Enfermagem/Supervisão em Enfermagem. Fundamentos de 
Enfermagem: técnicas, medicamentos, procedimentos de enfermagem. Meios de desinfecção e esterilização. Deontologia. Enfermagem em 
Urgência e Emergência. Enfermagem no Centro Cirúrgico. Enfermagem no atendimento a criança hospitalizada. Assistência de Enfermagem aos 
distúrbios dos aparelhos: respiratório, digestivo, urinário, cardiovascular, locomotor e esquelético, nervoso, ginecológicas e obstétricas, dos 
distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos, psiquiátricas. Serviço de Atendimento Móvel ás Urgências - SAMU. Sistematização da Assistência de 
Enfermagem. Tratamento de feridas. Noções de Nutrição e Dietética: dietas hospitalares e nutrição e patologia. Atenção à criança: crescimento e 
desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias e doenças prevalentes da infância. Atenção a 
Saúde da Mulher: Pré-Natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, Planejamento Familiar e DST/AIDS. Atenção á Saúde do Adulto 
(doenças crônico-degenerativas). Enfermagem em Geriatria. Assistência de Enfermagem e Queimaduras. Assistência de Enfermagem em 
Intoxicações Exógenas: alimentares, medicamentosas, envenenamentos. Assistência de Enfermagem em Picadas de Insetos, animais peçonhentos 
e mordeduras de animais (soros e vacinas). A inserção dos Serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Assistência de 
enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, 
sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças 
transmissíveis pelos agentes infecciosos e ectoparasitos. Noções básicas sobre administração de fármacos: efeitos colaterais e assistência de 
enfermagem. Procedimentos técnicos de enfermagem. Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Preparação e acompanhamento de 
exames diagnósticos. Ética Profissional. Legislação: Lei Federal nº 5.905/73, Lei Federal nº 7.498/86 e Lei Federal nº 8.080/90. 

CARGO: 6-Farmacêutico Bioquímico: Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no 
Sistema Único de Saúde. Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90. Gerenciamento e organização de farmácia; almoxarifado; avaliação da área física e 
condições adequadas de armazenamento; controle de estoque de materiais e medicamentos; padronização de itens de consumo; sistema único de 
saúde; vigilância sanitária e epidemiológica; assistência farmacêutica; política de medicamentos; farmacologia básica e clínica; legislação 
farmacêutica e ética profissional. Hematologia, Hemostasia, Coagulação e Anemias; Imunologia, Imunoglobulinas; Reações Alérgicas; Bioquímica, 
Interpretação de Resultados; Atribuições Profissionais e Noções de Ética Profissional;  Dosagens Bioquímicas do Sangue: Observações erais 
para Todas as Dosagens, Curvas de Calibração e Dosagens de Roti na; Parasitologia:  Métodos  Parasitológicos;  Urinálises;  O  laboratório  de  
Bioquímica,  Padronização  e  Controle  de  qualidade  em  Bioquímica; Fotometria; Obtenção de amostras;  Eletroforese; Imunoeletroforese e 
Cromatografia; Determinações bioquímicas; Enzimologia Clinica; Provas funcionais; Análise de urina; Analise de cálculos; Líquido sinovial; 
Interferentes; Automação; Mecanismos Microbiológicos; Meios de Cultura; Esterilização em Laboratórios de Analise Clinica; Colorações; 
Coproculturas; Cultura de Materiais Geniturinários; Cultura de  Materiais da Garganta e Rscarro; Hemoculturas; Exames do liquido 
cefalorraquidiano; Autovacinas; A Bacteriologia de Anaeróbicos; Reação de Precipitação; Reação de Aglutinação; Reação de Hemólise; Técnicas 
de Imunofluorescência; Coleta de sangue; Estudo de elementos figurados do sangue; Estudos de glóbulos vermelhos; Imuno- hematologia; 
Protozooses intestinais e cavitárias do homem;   Parasitose sangüíneas e fissulares; Diagnostico das helmintíases intestinais; Técnicas para 
diagnósticos das micoses; Micoses de localização superficial; Micose profundas; Micoses sistêmicas. 
 

CARGO: 7-Fisioterapeuta: Fisioterapia  geral:  efeitos  fisiológicos,  indicações  e  contraindicações, indicações  de termoterapia; fototerapia; 
massoterapia;  cinesioterapia;  hidrocinesioterapia;  eletroterapia;  avaliação funcional  - biomecânica. Fisioterapia  aplicada  em  traumatologia:  
fraturas;  luxações;  entorses;  distensões;  lesões  ligamentares;  artroplastias;  ligamentoplastias patológicas. Fisioterapia em Reumatologia: 
bursites; tenossinovites; tendinites; osteoporose; artrose; artrites em geral; febre reumática; algias vertebrais;  DORTs  (LER).  Fisioterapia  em  
ortopedia:  luxação  congênita  de  quadril;  pé tortocongênito;  deformidades  da coluna vertebral; deformidades  adquiridas  nos  pés  e joelhos;  
doenças de Osgood-Schlater.  Fisioterapia  em  neurologia:  acidente vascular cerebral;  lesões medulares; paralisia. Diretrizes do SUS e Pacto 
pela Vida. Legislação: Leis Federais: nº 8.080/1990, nº 8.142/1990 e Decreto Lei nº 938 de 13 de outubro de 1969. 
 

CARGO: 8-Fonoaudiólogo: Desenvolvimento normal e Retardo na aquisição da linguagem oral; Fala, audição e função de alimentação; 
Dislalias; Paralisia Cerebral - Terapia Fonoaudiológica; Disfemia; Intervenção fonoaudiológica na surdez infantil; Atrasos no desenvolvimento 
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neuropsicomotor, seleção e indicação de aparelhos auditivos. Lesões lábiopalatais. Fonoaudiologia Escolar; Transtornos  da  aprendizagem  da  
linguagem  escrita.  Fonoaudiologia  em  atenção  primária  à saúde.  Ética  profissional,  Legislação:  Lei  nº 6.965/1981, Lei nº 8.080/1990 e Lei nº 
8.142/1990. 
 

CARGO: 9-Médico Clínico Geral-40 hs, 10-Médico Clínico Geral-30 hs: Código de Ética. Aspectos clínicos, epidemiológicos, fisiopatologia e 
tratamento de: Insuficiência Cardíaca, Insuficiência Coronariana, Insuficiência Hepática, Insuficiência Renal Aguda e Crônica, Pneumonias, 
Doenças Pulmonares Obstrutivas (Asma, Bronquite Crônica, Enfisema Pulmonar), Síndrome do Desconforto Respiratório do Adulto, Diarreia Aguda 
e Crônica, Imunodeficiências primárias e adquiridas, Diagnóstico Diferencial e Abordagem do Paciente em Coma, Anemias, Doenças autoimunes 
(Lúpus Eritematoso Sistêmico, Artrite Reumatóide, Febre Reumática, Artrites Soronegativas), Distúrbios do Equilíbrio Ácido-Básico, Distúrbios 
Hidroeletrolíticos, Neoplasias Primárias e Metastáticas, Diabetes Mellitus e suas complicações agudas e crônicas, S índrome do Hipo e 
Hipertireoidismo, Distúrbios Somatoformes, Desnutrição no Adulto, Distúrbios da Hemostasia, Diagnóstico Diferencial das Artrites, Leucemias e 
Linfomas e suas complicações. Conhecimentos gerais de Medicina Legal. Suporte avançado em trauma. Suporte avançado em cardiologia. 
 

CARGO: 11-Médico Especialista em Cardiologia: Código de Ética. Aspectos clínicos, epidemiológicos, fisiopatologia e tratamento de: 
Insuficiência Cardíaca, Insuficiência Coronariana, Insuficiência Hepática, Insuficiência Renal Aguda e Crônica, Pneumonias, Doenças Pulmonares 
Obstrutivas (Asma, Bronquite Crônica, Enfisema Pulmonar), Síndrome do Desconforto Respiratório do Adulto, Diarreia Aguda e Crônica, 
Imunodeficiências primárias e adquiridas, Diagnóstico Diferencial e Abordagem do Paciente em Coma, Anemias, Doenças autoimunes (Lúpus 
Eritematoso Sistêmico, Artrite Reumatóide, Febre Reumática, Artrites Soronegativas), Distúrbios do Equilíbrio Ácido-Básico, Distúrbios 
Hidroeletrolíticos, Neoplasias Primárias e Metastáticas, Diabetes Mellitus e suas complicações agudas e crônicas, Síndrome do Hipo e 
Hipertireoidismo, Distúrbios Somatoformes, Desnutrição  no  Adulto,  Distúrbios  da  Hemostasia,  Diagnóstico  Diferencial  das  Artrites,  
Leucemias  e  Linfomas  e  suas  complicaçõ es. Conhecimentos gerais de Medicina Legal. Suporte avançado em trauma. Suporte avançado em 
cardiologia. Propedêutica cardiológica; Insuficiência cardíaca; Arritmias cardíacas; Marcapassos cardíacos; Hipertensão arterial pulmonar;  
Cardiopatias congênitas; Valvopatias; Endocardite infecciosa; Pericardiopatia; Miocardiopatia; Insuficiência coronariana; Afecções da aorta; 
Corpulmonale e tromboelismo; Doenças reumatológicas e cardiopatias; Doenças endocrinológicas e cardiopatias; Gravidez e doenças 
cardiovascul ares; Drogas psicoativas e doenças cardiovasculares; Cardiopatias de interesse epidemiológico no Brasil; Avaliação de Cirurgia extra-
cardíaca em pacientes cardiopatas; Reanimação cárdio-respiratória cerebral; Eletrocardiolografia Clínica: O E.C.G. na cardiopatia isquêmica; O 
E.C.G. na cardiopatia por hipertensão; O E.C.G. nas pericardiopatias; O E.C.G. na insuficiência cardíaca congestiva; O E.C.G. nas síndromes de 
pré-excitação; O E.C.G. nas arritmias cardíacas; O E.C.G. na criança: aspectos normais e patológicos; cateterismo cardíaco: indicações para sua 
utilização; Isquemia   Miocárdica:   espasmocoronário,   arterosclerose   coronária,   síndromes   anginosas,   infarto   agudo   do   miocárdio;   
Síndromes cardiovasculares valvulares; Cardiopatia por hipertensão arterial; Cardiomiopatia hipertrófica; Febre reumática:  aspectos 
epidemiológicos e clínicos, prevenção e tratamento; distúrbios do ritmo e da condução elétrica do coração; Cardiopatias congênitas acianóticas; 
Cardiopatias congênitas cianóticas; Cardiopatia e gravidez; Marcapasso - indicação para utilização. O atendimento cardiológico num sistema de 
saúde regionalizado e hierarquizado. 
 
CARGO: 12-Médico Especialista em Neurologia: Código de Ética. Aspectos clínicos, epidemiológicos, fisiopatologia e tratamento de: 
Insuficiência Cardíaca, Insuficiência Coronariana, Insuficiência Hepática, Insuficiência Renal Aguda e Crônica, Pneumonias, Doenças 
Pulmonares Obstrutivas (Asma, Bronquite Crônica, Enfisema Pulmonar), Síndrome do Desconforto Respiratório do Adulto, Diarreia Aguda e 
Crônica, Imunodeficiências primárias e adquiridas, Diagnóstico Diferencial e Abordagem do Paciente em Coma, Anemias, Doenças autoimunes 
(Lúpus Eritematoso Sistêmico, Artrite Reumatóide, Febre Reumática, Artrites Soronegativas), Distúrbios do Equilíbrio Ácido-Básico, Distúrbios 
Hidroeletrolíticos, Neoplasias Primárias e  Metastáticas, Diabetes Mellitus e suas complicações agudas e crônicas, Síndrome do Hipo e 
Hipertireoidismo, Distúrbios Somatoformes, Desnutrição  no  Adulto,  Distúrbios  da  Hemostasia,  Diagnóstico  Diferencial  das  Artrites,  
Leucemias  e  Linfomas  e  suas  complicações. Conhecimentos gerais de Medicina Legal. Suporte avançado em trauma. Suporte avançado em 
cardiologia. Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico; patologia e fisiopatologia dos transtornos do sistema nervoso central e 
periférico; semiologia neurológica; grandes categorias das afecções neurológicas: demências e distúrbios da atividade cortical superior, comas e 
outros distúrbios do estado da consciência; distúrbios do movimento; distúrbio do sono; doença cérebro-vascular; doenças neuromusculares - 
nervos, músculos e junção mio-neural; doenças tóxicas e metabólicas; tumores; doenças desmielinizantes; doenças infecciosas do sistema 
nervoso; doença neurológica no contexto da infecção pelo HIV; epilepsias; hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico; cefaléias; disgenesias do 
sistema nervoso; manifestações neurológicas das doenças sistêmicas; neurologia do trauma e urgências em neurologia; indicações e 
interpretações da propedêutica armada em neurologia: liquor, neuroimagem, estudos neurofisiológicos – eletroencefalograma, eletroneuromiografia 
e potenciais evocados, medicina nuclear aplicada à neurologia. 
 
CARGO: 13-Médico Especialista em Ortopedia: Código de Ética. Aspectos clínicos, epidemiológicos, fisiopatologia e tratamento de: Insuficiência 
Cardíaca, Insuficiência Coronariana, Insuficiência Hepática, Insuficiência Renal Aguda e Crônica, Pneumonias, Doenças Pulmonares Obstrutivas 
(Asma, Bronquite Crônica, Enfisema Pulmonar), Síndrome do Desconforto Respiratório do Adulto, Diarreia Aguda e Crônica, Imunodeficiências 
primárias e adquiridas, Diagnóstico Diferencial e Abordagem do Paciente em Coma, Anemias, Doenças autoimunes (Lúpus Eritematoso 
Sistêmico, Artrite Reumatóide, Febre Reumática, Artrites Soronegativas), Distúrbios do Equilíbrio Ácido-Básico, Distúrbios Hidroeletrolíticos, 
Neoplasias Primárias e  Metastáticas, Diabetes Mellitus e suas complicações agudas e crônicas, Síndrome do Hipo e Hipertireoidismo, 
Distúrbios Somatoformes, Desnutrição no Adulto, Distúrbios da Hemostasia, Diagnóstico Diferencial das Artrites, Leucemias e Linfomas e suas 
complicações. Conhecimentos gerais de Medicina Legal. Suporte avançado em trauma. Suporte avançado em cardiologia. Traumatologia: fraturas 
e luxações da coluna cervical, dorsal e lombar, fratura da pélvis, fratura do acetátulo, fratura e luxação dos ossos dos pés, tornozelo, joelho, 
lesões meniscais e ligamentares, fratura diafisária do fêmur, fratura transtocanteriana, fratura do c olo do fêmur, fratura do ombro, fratura de 
clavícula e extremidade superior e diáfise do úmero, fratura da extremidade distal do úmero, luxação do cotovelo e fratura da cabeça do rádio, 
fratura e luxação da monteggia, fratura diafisária dos ossos do antebraço; fratura de Colles e Smith, luxação do carpo, fratura do escafóide capal. 
Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangiana, ferimentos da mão, lesões dos tendões flexores e extensores dos dedos.  Anatomia  e  
radiologia  em  ortopedia  e  traumatologia,  anatomia  do  sistema  osteoarticular.  Radiologia.  Tomografia.  Ressonância magnética. Ultra-
sonografia do sistema osteoarticular. Anatomia do sistema muscular. Anatomia dos vasos e nervos. Anatomia cirúrgica: vias de acesso, 
traumatologia e anomalias congênitas. 
 

CARGO: 14-Médico Especialista em Otorrinolaringologia: Código de Ética. Aspectos clínicos, epidemiológicos, fisiopatologia e tratamento de: 
Insuficiência Cardíaca, Insuficiência Coronariana, Insuficiência Hepática, Insuficiência Renal Aguda e Crônica, Pneumonias, Doenças Pulmonares 
Obstrutivas (Asma, Bronquite Crônica, Enfisema Pulmonar), Síndrome do Desconforto Respiratório do Adulto, Diarreia Aguda e Crônica, 
Imunodeficiências primárias  e adquiridas,  Diagnóstico Diferencial  e Abordagem  do Paciente em  Coma, Anemias, Doenças  autoimunes  
(Lúpus Eritemato so Sistêmico, Artrite Reumatóide, Febre Reumática, Artrites Soronegativas), Distúrbios do Equilíbrio Ácido-Básico, Distúrbios 
Hidroeletrolíticos, Neoplasias Primárias e Metastáticas, Diabetes Mellitus e suas complicações agudas e crônicas, Síndrome do Hipo e 
Hipertireoidismo, Distúrbios Somatoformes,  Desnutrição  no  Adulto,  Distúrbios  da  Hemostasia,  Diagnóstico  Diferencial  das  Artrites,  
Leucemias  e  Linfomas  e  suas complicações. Conhecimentos gerais de Medicina Legal. Suporte avançado em trauma. Suporte avançado em 
cardiologia. BOCA - embriologia, anatomia, fisiologia. Estomatites. Patologia das glândulas salivares. Tumores benignos e malignos. Manifestações 
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orais das doenças sistêmicas. ORELHA - embriologia, anatomia, fisiologia. Mal formações. Patologia do aparelho auricular e da orelha externa. 
Patologia da orelha média. Patologia da orelha interna. Tumores benignos e malignos da orelha externa, média e interna. Disacusias. 
Labirintopatia. Paralisia facial. NARIZ E SEIOS PARANASIAS - embriologia, anatomia, fisiologia. Rinites: alérgicas, vasomotoras e 
infecciosas. Obstrução nasal. Distúrbios de olfação. Epistaxe. Sinusites agudas e crônicas. Micoses. Granulomas nasais. Complicações de 
sinusite. Tumores benignos e malignos do nariz e seios paranasais. Apnéia do sono. FARINGE - embriologia, anatomia, fisiologia. Anginas e 
amigdalites. Granulomas. Tumores benignos e malignos. Adeniodite. LARINGE - embriologia, anatomia e fisiologia. Mal formações. 
Disfonias. Tumores benignos e malignos. Paralisias laríngeas. Granulomas. Tumores benignos e malignos em Otorrinolaringologia. 
 

CARGO: 17-Nutricionista: Princípios de nutrição: nutrientes: definição, propriedades, funções, digestão, absorção, metabolismo e fontes 
alimentares. Controle de peso. Erros inatos do metabolismo. Nutrição materno-infantil: alimentação da gestante  (adolescente  e  adulta);  
alimentação  da  nutriz;  Lactação,  Leite  humano  e  considerações  nutricionais;  Alimentação  do  lactente (aleitamento natural, artificial e misto). 
Alimentação da criança no primeiro ano de vida, pré-escolar. Técnica diabética: conceitos, objetivos, relevância. Alimentos: conceito, classificação 
e composição química. Caracteres organolépticos: seleção, conservação e custo; pré -preparo e preparo dos alimentos: operações preliminares 
de divisão, operações para união, perdas e fator de correção, métodos e técnicas de cocção. Planejamento de cardápios e requisição de gêneros 
alimentícios. Administração de serviços de nutrição: estrutura administrati va de serviços: características, objetivos, planejamento, organização, 
comando, controle, avaliação; unidades do serviço de nutrição: funcionamento e controle; material  e  equipamento;  administração  de  pessoal;  
orçamento  e custos.  Nutrição  e saúde  pública:  diagnóstico  do estado  nutrici onal  de populações; nutrição e infecções; epidemiologia da 
desnutrição. Nutrição Normal, Dietoterapia, Avaliação Nutricional, Nutrição Enteral e Parenteral, IDR, Nutrição Materno Infantil, Administração de 
Serviços de Alimentação, Imunonutrição, Produção de Lactário, Hi giene dos Alimentos, Tecnologia dos Alimentos, Técnica Dietética, 
Microbiologia, Bromatologia e Lei n° 8.234 de 17 de setembro de 1991. 
 

CARGO: 18-Odontólogo: Endodontia; Radiologia; Periodontia; Cirurgia; Semiologia; Odontologia preventiva; Anestesiologia; Dentística e materiais 
dentários; Biossegurança; Farmacologia e terapêutica medicamentosa; Oclusão e articulação temporomandibular; Anatomia; Patologia; Saúde 
Pública; Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – Dispositivos relacionados à Saúde; 
Organização da atenção básica no Sistema Único de Saúde; Programa saúde da Família. Lei nº 5.081 de 24 de agosto de 1966 e Decreto 
Federal nº 68.704 de 03 de junho de 1971. 

CARGO: 22-Professor - Licenciatura em Computação: Banco de Dados; Engenharia da Computação; Engenharia de Software e Linguagens de 
Programação; Inteligência Computacional; Matemática Computacional; Redes e Sistemas Distribuídos; Teoria da Computação. Gerenciamento de 
transações, controle de concorrência, recuperação de falhas e segurança; Modelagem e projeto de banco de dados orientados a objetos; 
Transações Distribuídas. Arquitetura e projeto de bancos de dados distribuídos; Novas tecnologias e áreas de aplicação em bancos de dados. LDB 
e o ensino da informática. O Professor: Concepções da aprendizagem e do ensino escolar mais habitual entre os docentes; Os mecanismos, 
técnicas e instrumentos de exercício do poder na relação professor-aluno, tanto em seus aspectos mais concretos quanto em seus aspectos 
simbólicos; Relação teoria x prática: momentos constitutivos de uma mesma totalidade; Plano de aula: como elaborar?; Estrutura da aula; A 
Avaliação: A Avaliação e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei 9394/96; A Avaliação mediadora e prática de ensino; Contribuições 
da teoria Piagetiana à perspectiva mediadora; As três avaliações: diagnóstica, formativa e somativa; Avaliação como instrumento de poder; 
Processo de Recuperação de alunos ou de conteúdos?; A avaliação no cotidiano escolar; A construção do fracasso escolar; Visão do erro numa 
perspectiva construtivista no contexto escolar. Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal, Lei nº 214/2001 (Regime Jurídico dos servidores 
públicos municipais de Colíder/MT). O sistema educacional brasileiro e a organização formal da escola. O ensino da Educação Básica na legislação 
educacional vigente. Magistério: formação e carreira. Introdução á Filosofia política. Do pensamento político dos gregos aos nossos dias. O saber 
próprio das ciências exatas. Fenomenologia da existência humana. Analítica da presença. Análise do processo educacional sob a ótica da didática. 
Estudo do processo ensinar e aprender e sua multiplicidade. O cotidiano escolar e as relações pedagógicas. Confronto entre teorias e práticas-
pedagógicas. Organização da ação pedagógica. Concepções de avaliação do processo ensino-aprendizagem. Fundamentos de sociedade, 
informática e conhecimento técnico-científico. Desenvolvimento tecnológico, aplicações e perspectivas da informática. Impactos da tecnologia de 
informática na educação. Políticas públicas de inserção de novas tecnologias na escola. Apropriação social da técnica vs. resistência a inovação. 
Tecnologia na alta modernidade: risco, confiança, reflexibilidade. A política brasileira de informática educativa: estudos de casos. A inovação 
enquanto processo social: os limites, impactos e perspectivas. A sociedade do conhecimento. Os vários sentidos da Tecnologia Educacional. A 
inserção do computador no ambiente educacional. Fundamentação teórica e prática. Definição de planejamento. Planejamento educacional numa 
perspectiva humana. Paradigma multirreferencial de planejamento de escolas públicas. Instrumentalização para utilização de software de gestão 
escolar. Suporte teórico para subsidiar as discussões sobre o ingresso do computador na educação infantil; Avaliação crítica de ambientes. 
Processo de atualização dos professores. 

 
 

CARGO: 23-Professor - Licenciatura em Pedagogia: Legislação Educacional: A Educação na Constituição Federal; O Estatuto da Criança e do 
Adolescente. PDE (Plano de Desenvolvimento da Escola); PCN (Parâmetros Curriculares Nacionais); Os Projetos de Trabalho; 
Competências e práticas sociais; A transferência e a integração dos conhecimentos; O Sujeito cognoscente; O desenvolvimento infantil nos 
aspectos: Intelectuais, Sociais e Emocionais; A Escola e o desenvolvimento do pensamento; Desenvolvimento e Aprendizagem; Pensamento e 
Linguagem; Processos de Socialização; Psicologia genética: estudo do desenvolvimento das estruturas cognitivas da criança e do adolescente e 
em suas implicações prático-pedagógicas; Organização dos esquemas; Inteligência: uma ou múltiplas; Conhecimentos prévios; Variáveis 
afetivas; Variáveis socioeconômicas; Formas de pensar o desenho infantil; Desenvolvimento do grafismo infantil; O corpo e o grupo na 
escola; A formação do pensamento lógico matemático; Eco pedagogia - Educação planetária; A Ciência e o desenvolvimento do pensamento 
científico; Alfabetização como processo de conquista da autonomia; A alfabetização como um ato criador - Tema Gerador; Letramento; A criança 
e o adolescente em exercício do poder - Seus recursos, suas armas. A violência simbólica, a violência física. A submissão. O medo e a 
incompreensão. O Professor: Concepções da aprendizagem e do ensino escolar mais habitual entre os docentes; Os mecanismos, técnicas e 
instrumentos de exercício do poder na relação professor-aluno, tanto em seus aspectos mais concretos quanto em seus aspectos simbólicos; 
Relação teoria x prática: momentos constitutivos de uma mesma totalidade; Plano de aula: como elaborar; Estrutura da aula; A Avaliação 
mediadora e prática de ensino; Contribuições da teoria Piagetiana à perspectiva mediadora; As três avaliações: diagnóstica, formativa e 
somativa; Avaliação como instrumento de poder; Processo de Recuperação de alunos ou de conteúdos; A avaliação no cotidiano escolar; A 
construção do fracasso escolar; Visão do erro numa perspectiva construtivista no contexto escolar. Concepções de Educação: O paradigma 
educacional emergente; Mudança na missão da escola; Currículo em ação; Educação: um diálogo aberto; A importância do contexto; Inter e 
transdisciplinaridade; Instrumentações eletrônicas e redes temáticas. 
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CARGO: 24-Psicólogo: Psicologia Geral: Reforma Psiquiátrica. Teorias da Personalidade. Teorias do Desenvolvimento. Técnicas 
Psicoterápicas: Psicoterapias de Grupo e Psicoterapia Breve, Psicoterapias de problemas específicos. Psicopatologia geral e clínica. 
Psicossomática. Psicologia Hospitalar. Interdisciplinaridade. Tanatologia. Atendimento níveis: primário, secundário e terciário em saúde. Cid X – 
conceitos de saúde x transtorno mental. Orientação sexual.  Tratamento de  adictos.  Terapia  familiar.  Testes  psicológicos.  Testes  projetivos.  
Psicodiagnósticos,  técnicas  e  teorias. Psicologia  da  Educação:  Teorias  da  aprendizagem;  infância  e  adolescência  em  situação  regular  e  
de  risco:  características biopsicológicas. Teorias de desenvolvimento e aprendizagem. Antropologia e Educação. A Educação e a diversidade de 
contextos culturais. Conhecimentos teóricos – práticos. Técnicas instrumentais a serem utilizadas; observação participante, entrevistas 
individuais na coleta de dados, aconselhamento e orientação da criança, de adolescente, da família e de membros da comunidade. 
Questionários para pesquisa e conhecimentos da realidade da clientela e da comunidade. Estudo de caso e elaboração de laudos e pareceres. 
Registro e análise de dados e informações. Atendimento grupal: conhecimentos teórico-práticos sobre a organização e o funcionamento dos 
grupos humanos. Técnicas e Instrumentos de Avaliação. Psicomotricidade. Aspectos Psicossociais Da Criança: Fatores biológicos e psicológicos 
da criança. A observação no contexto escolar – ação conjunta família / escola / sociedade. Orientação psicopedagógica. Avaliação das 
dificuldades de aprendizagem.   A   integração   professor/aluno,   criança/família.   Psicologia  Organizacional:  Rotação   de   pessoal.   
Absenteísmo, Recrutamento de pessoal: fontes de recrutamento e meios de recrutamento. Seleção de pessoal: planejamento, técnicas, avaliação 
e controle de resultados.  Avaliação  de  desempenho:  objetivos,  métodos,  implantação  e  acompanhamento.  Análise  de  cargos:  objetivos  e  
métodos. Treinamento: levantamento de necessidades, planejamento, execução e avaliação. Relações Interpessoais: Relações 
Humanas/Interpessoal. Comunicação Interpessoal. Ética e Postura Profissional. Integração. Empatia. O papel do atendimento psi cológico nas 
organizações. Lei nº 4.119 de 27 de agosto de 1962 e Resolução CFP nº 012/2011. 

 
CARGO: 31-Analista Previdenciário – PREVI LÍDER: Previdência Pública: Seguridade social: origem e evolução legislativa no Brasil;  Conceito; 
organização e princípios constitucionais.  Regime Geral da Previdência Social – RGPS: beneficiários, benefícios e custeio. Regimes Próprios de 
Previdência Social - RPPS: beneficiários, benefícios e custeio. A Constituição Federal (CF) e as Emendas Constitucionais (EC) 20/98, 41/03 e 
47/05. Aposentadorias e tópicos relacionados: Regras do Direito Adquirido (art. 3º da EC 41/03); Regras de Transição; Regra Geral. Contribuição 
previdenciária; Abono de permanência; Teto remuneratório constitucional; Cessão/Licença/Afastamento. Leis Federais nºs 9.717, de 27/11/98, e 
10.887, de 21/06/04. 7. Entidades de previdência complementar: conceito e finalidades, constituição, organização, funcionamento e fiscalização. 
Regime Próprio De Previdência Social: Instrução Normativa SPS/MPS nº 01, de 22 de julho de 2010; Orientação Normativa SPS/MPS nº 01, de 
06 de janeiro de 2004; Orientação Normativa SPS/MPS nº 02, de 31 de março de 2009. Leis de Crimes contra a Previdência: Lei no 9.983, de 14 de 
julho de 2000; Normas aplicáveis às avaliações e reavaliações atuariais dos Regimes Próprios de Previdência Social: Portaria MPS nº 403, de 10 de 
dezembro de 2008. Compensação Previdenciária: Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999; Decreto no 3.112, de 6 de julho de 1999; Portaria MPAS nº 
6.209, de 16 de dezembro de 1999; Portaria Interministerial MPS/MF nº 410, de 29 de julho de 2009; Instrução Normativa INSS/PRES nº 50, de 4 de 
janeiro de 2011. Legislação Previdenciária do Regime Próprio do Município de COLÍDER-MT: Lei Municipal 2361/2010 de 07 de julho de 2010 e 
atualizações 2378/2010 em 09 de setembro de 2010, 2450/2011 de 01 de abril de 2011 e 2468/2011 de 17 de maio de 2011 e 2504/2011 de 09 de 
setembro de 2011 e a 2512/2011 de 29 de setembro/2011 e 2528/11 de 10 de novembro de 2011 – organiza o Regime Próprio da Previdência 
Social dos Servidores Públicos de Colíder-MT. Noções de Direito Administrativo: Conceito, objeto e fontes do Direito Administrativo. Organização 
administrativa (características): administração direta e indireta; autarquias; fundações públicas; empresas públicas; sociedades de economia mista; 
e entidades paraestatais. Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos e classificação; vinculação e discricionariedade; 
eficácia, validade, vícios, nulidades, revogação, invalidação e convalidação. Poderes administrativos: poder hierárquico; poder disciplinar; poder 
regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. Agentes Públicos: função pública, empregados públicos e servidores públicos; normas 
constitucionais concernentes aos servidores públicos; direitos e deveres dos servidores públicos; responsabilidades dos servidores públicos; 
processo administrativo disciplinar, sindicância e inquérito; Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Colíder-MT. Serviços públicos: 
conceito e classificação; regulamentação e controle; princípios e requisitos do serviço; direitos do usuário; terceirização de serviços; competências 
para prestação do serviço; 
serviços delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações. As parcerias público-privadas.  Processo Administrativo; processos e 
procedimentos administrativos; princípios constitucionais aplicáveis; direito de informação e de certidão. Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429, de 
02/06/1992). 
Noções de Direito Financeiro: A atividade financeira do Estado: conceito, características e os efeitos da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
Orçamento Público: conceitos e princípios orçamentários; ciclo orçamentário e exercício financeiro; leis orçamentárias; processo legislativo 
orçamentário; créditos adicionais; dotação dos poderes e órgãos; vedações orçamentárias constitucionais. Despesa Pública: conceito, classificação, 
estágios e efeitos da LRF. Receita Pública: conceito, classificação, estágios, dívida ativa, repartição de receitas e efeitos da LRF. 5. Crédito Público: 
conceito, classificação dos empréstimos e dívida pública na Lei 4.320/64 e na LRF. 
Noções de Direito Tributário: Princípios de Direito Tributário.  Vigência, aplicação e interpretação da legislação tributária.  Poder de  tributar. 
Limitações constitucionais ao poder de tributar.  Espécies tributárias: impostos, taxas, contribuição de melhoria, contribuições especiais e 
empréstimo compulsório. 
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PROVA PRÁTICA - TESTE DE ESFORÇO FÍSICO 
1. Teste de Esforço Físico para o Cargo: 02-Agente de Trânsito. 

 
2. O Teste de Esforço Físico tem como objetivo avaliar o desempenho físico do candidato e será de caráter ELIMINATÓRIO.  

3. Somente participarão da prova prática de Teste de Esforço Físico os candidatos classificados até o número de vagas classificatórias da Primeira 
Etapa constante do Quadro de Cargos ANEXO I do Edital, mais os candidatos empatados na última nota considerada para o cargo.  
 

4. Para a realização da prova de Teste de Esforço Físico os candidatos deverão comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário determinado, munido, obrigatoriamente: 

a- De documento de identidade original (em conformidade com o Item 9.5.1. do Edital 001/2011); 

b- Do ATESTADO MÉDICO EMITIDO COM NO MÁXIMO 30(TRINTA) DIAS DE ANTECEDÊNCIA DA REALIZAÇÃO DA PROVA (VIDE      
ANEXO V - MODELO DO ATESTADO MÉDICO), CERTIFICANDO QUE O MESMO ENCONTRA-SE APTO PARA A REALIZAÇÃO DO TESTE 
DE ESFORÇO FÍSICO. 

4.1. O ATESTADO MÉDICO DEVERÁ SER ENTREGUE NO DIA DETERMINADO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA, ANTES DE SEU INÍCIO. 

4.2. O CANDIDATO QUE NÃO APRESENTAR O ATESTADO MÉDICO NÃO PODERÁ REALIZAR A PROVA DE TESTE DE ESFORÇO FÍSICO, 
SENDO ASSIM ELIMINADO DO CONCURSO. 

5. O candidato deverá apresentar-se com roupa apropriada para prática desportiva (calção e camiseta ou agasalho e calçando meias e tênis).  

6. Aos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização das provas ou diminuam a capacidade dos 
candidatos não serão concedidos qualquer tratamento privilegiado. 

 7. O aquecimento e preparação para a prova são de responsabilidade do candidato. 

 8. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que o profissional responsável pela aplicação da prova concluir pela 
ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado o seu desempenho. 

 9. Em razão de condições climáticas ou de força maior, a critério do profissional responsável pela aplicação da prova e da Comissão Examinadora 
do Concurso, o Teste de Aptidão Física poderá ser adiado ou interrompido, acarretando novo horário e/ou data a serem estipulados e divulgados 
aos candidatos presentes. 

10.  A prova de Teste de Esforço Físico consistirá das seguintes etapas:  

SEXO 
 

A) Corrida 
(10 minutos) 

B) Abdominal 
(60 segundos) 

C) Flexão 
(Sem interrupções) 

Masculino Mínimo 
Índice: 1.900m 

Mínimo 
Índice: 20 Repetições 

Mínimo 
Índice: 20 Repetições 

Feminino Mínimo 
Índice: 1.700m 

Mínimo 
Índice: 16 Repetições 

Mínimo 
Índice: 20 Repetições 

 
 

A) Corrida: O avaliado deverá correr ou andar utilizando o percurso estabelecido, durante 10 minutos. 
Procedimento: Os examinadores iniciarão a corrida através de um apito sonoro, aos 8 minutos de prova será feito um aviso através de um sinal 

sonoro e o término será feito através de dois sinais sonoros. 
  
 
B) Abdominal: Posição inicial - decúbito dorsal, pernas e braços (no prolongamento da cabeça) estendidos. 
Procedimento: O avaliado realizará sucessivas flexões e extensões abdominais e de pernas (remador), sem interrupções durante 60 segundos. 

Quando da extensão do abdômen e das pernas, a região dos omoplatas e os calcanhares deverão tocar o solo, enquanto as mãos permanecem 
acima da linha da cabeça. 

 
 
C) Flexão: Posição inicial: de frente para o solo, pernas unidas e estendidas, articulações dos cotovelos em extensão, mãos na linha dos 

ombros. 
Para sexo Masculino: Mãos e pés apoiados no solo, 4 (quatro bases). 
Para sexo Feminino: Mãos e joelhos apoiados no solo, e calcanhares elevados, 4 (quatro bases). 
Procedimento: a flexão será efetuada até ocorrer um ângulo de 90º (noventa graus) entre braço e antebraço (articulação do cotovelo), devendo 

os cotovelos manter-se posicionados à 90º (noventa graus) em relação ao tronco, conforme a flexão do cotovelo for desenvolvida. 
 
11.  Serão considerados habilitados no Teste de Esforço Físico, somente os candidatos que obtiverem o índice mínimo exigido nas 03 (três) 
modalidades: Corrida (resistência aeróbica: masculino índice mínimo 1.900 metros e feminino índice mínimo 1.700 metros); Abdominal (60 
segundos: masculino índice mínimo 20 repetições e feminino índice mínimo 16 repetições) e Flexão (Sem interrupções: masculino índice mínimo 20 
repetições e feminino índice mínimo 20 repetições). SERÃO ELIMINADOS OS CANDIDATOS QUE NÃO ATINGIREM OS ÍNDICES MÍNIMOS 
ESTABELECIDOS NA TABELA DO ITEM ANTERIOR (ITEM 10). 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO DE VAGA ESPECIAL – CONCURSO 001/2012 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
 
Nome do Candidato: 

 
 
Cargo: 

 
O Candidato supracitado, vem através deste REQUERER VAGA ESPECIAL COMO PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA, em conformidade com o LAUDO MÉDICO (em anexo) com CID (colocar os dados 
abaixo, com base no laudo): 
Tipo de deficiência de que é portador: 

 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID 

 
 
Nome e nº do CRM do Médico Responsável pelo laudo: 

 
(OBS: Não serão considerados como deficiência física os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres). 

 
 

INFORMAÇÕES ESPECIAIS PARA A APLICAÇÃO DAS PROVAS: 
 
- SE NÃO NECESSITAR DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL, MARCAR COM X 
NO LOCAL ABAIXO MENCIONADO: 

 
- CASO NECESSITE DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL, MARCAR COM X NO 
LOCAL ABAIXO MENCIONADO E DISCRIMINAR O TIPO DE PROVA ESPECIAL E/OU 
TRATAMENTO ESPECIAL NECESSÁRIO: 
( ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL. 

( ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 

( ) NECESSITA DE TRATAMENTO ESPECIAL (discriminar abaixo qual o tipo de tratamento 
especial necessário) 

 
 
 
 
 
 
 
 
Declaro, para os devidos fins, que sou portador da deficiência acima mencionada, e concordo em me 
submeter, quando convocado, à perícia médica a ser realizada por profissional de saúde da Prefeitura 
Municipal de COLÍDER, a ser definida em regulamento e que terá decisão terminativa sobre minha 
qualificação como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. 

 
  ,   de   de 2012. 

 

 
Assinatura Candidato 
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ANEXO IV 
TÍTULOS 

REQUERIMENTO 
 
 
Requerente:   

 
 
Cargo:   

 
 
Código do cargo:   

 
 
N.º RG: N.ºCPF:   

 
Requeiro a atribuição da pontuação de   _(   ) pontos, referente ao título 

constante do Item 11 do Edital n.º 001/2012, LETRA  (   ) 

para fins de classificação no Concurso Público da Prefeitura Municipal de COLÍDER/MT. 

(Obs.: Os títulos constantes das letras "a", "b" e "c" do item 11 não são cumulativos entre si, sendo 
considerado somente o de maior pontuação. Só serão considerados os títulos que tiverem correlação com a 
respectiva área de atuação do cargo). 

Nestes termos peço deferimento. 
 
 

  ,    de _   de 2012. 
 
 
 
 

Assinatura do Requerente 
 

PARA USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO EXAMINADORA 
 
 
 
Em  cumprimento  ao  item  11  do  Edital  do  Concurso  Público  n.º  001/2012  da  Prefeitura  de 

 

COLÍDER/MT. 
 
 

Deferimos o requerimento; 
 

Deferimos parcialmente o requerimento, atribuindo-lhe   (  _) pontos; 

Indeferimos o requerimento. 
 
 

Presidente da Comissão Membro Comissão Membro Comissão 
 
 
 
 

Membro Comissão Membro Comissão Membro Comissão 
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ANEXO V 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
 
01-Agente Administrativo: Executa serviços de digitação de correspondências internas e externas, preenchimento de guias, notificações, 
formulários e fichas, para atender às rotinas administrativas; Recebe e expede documentos diversos, registrando dados relativos à data e ao 
destinatário em livros apropriados para manter o controle de sua tramitação; Atende e efetua chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados 
e dados de rotina, para obter ou fornecer informações; Recebe e transmite fax e emails; Organiza e mantém atualizado o arquivo de 
documentos da unidade, classificando-os por assunto, código ou ordem alfanumérica, para facilitar sua localização quando necessário; 
Participa do controle de requisição do material de escritório, providenciando os formulários de solicitação e acompanhando o recebimento, para 
manter o nível de material necessário à unidade de trabalho; Executa tarefa simples, operando máquinas de escrever (manual, elétrica ou 
eletrônica), calculadoras, reproduções gráficas, manipulando-as para preencher formulários, efetuar registros e cálculos e obter cópias de 
documentos; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; Controla, manuseia, e atualiza arquivos e sistemas 
administrativos; Elabora, sob orientação, planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais de serviços, boletins, formulários e 
relatórios em geral, nas áreas administrativas de pessoal, material, orçamento, organização e métodos e outras áreas da instituição; Estuda e 
informa processos que tratem de assuntos relacionados ao setor de trabalho, preparando os expedientes que se fizerem necessários; Efetua 
registros em documentos conforme legislação em vigor; Efetua contatos com pessoas de outras Secretarias e de fora da Instituição para 
referendar e operacionalizar programas e agendas presta informações rotineiras sobre o conteúdo da legislação e suas implicações; Participa de 
projetos, campanhas e atividades promovidas pela instituição; Orienta e procede à tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais 
assuntos administrativos rotineiros, consultando documentos em arquivos, fichários e sistemas, levantando dados, efetuando cálculos e prestando 
informações quando necessário; Acompanha e controla a movimentação de pessoal, processos, registros, cargos, etc. de acordo com a legislação 
em vigor; Confere lançamentos e registros documentais referentes a pagamentos, tributos, recebimentos, etc; Redige CI, cartas, ofícios e outros, 
segundo padrões preestabelecidos; Classifica contas e registros de acordo com as especificações necessárias e previstas em planos de contas, 
manuais e legislação; Recebe, encaminha, organiza e expede correspondências, correio eletrônico e outros documentos; Colabora na realização do 
inventário de acervo e bens patrimoniais; Prepara tecnicamente o material para encadernação, restauração e outros reparos; Auxilia no exame das 
publicações, visando a indexação de artigos de periódicos e recortes de jornais sob orientação; Realiza treinamento na área de atuação, quando 
solicitado; Opera sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Mantém organizados, 
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 
 
 
2-Agente de Trânsito: Fiscalizar e controlar o tráfego nas vias públicas do Município. Atuar na fiscalização: das normas de trânsito, do código de 
posturas, de regulamentação do sistema de transportes (táxi, moto-táxi, transporte de escolares e fretes), de utilização do espaço público na cidade 
de Colíder, fazendo cumprir a legislação pertinente, regulamentos específicos e normas estabelecidas pela CPT; atuar na área de fiscalização do 
sistema de transportes coletivos e terminais de integração, fazendo cumprir a legislação pertinente, regulamentos específicos e normas 
estabelecidas pela CPT; zelar pela conservação e utilização dos equipamentos, uniforme e material de consumo, conforme normas técnicas; 
elaborar e executar procedimentos administrativos inerentes à unida de; Cumprir a legislação de trânsito, no âmbito da competência territorial da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no município de Colíder ou além  dela,  mediante  convênio;  Executar,  mediante  prévio  
planejamento  da  Unidade  competente,  operações  de  trânsito,  objetivando  a fiscalização do cumprimento das normas de trânsito; Lavrar auto 
de infração, mediante declaração com preciso relatório do fato e suas circunstâncias; Aplicar as medidas administrativas previstas em lei, em 
decorrência de infração em tese; Realizar a fiscalização ostensiva do trânsito com a execução de ações relacionadas à segurança dos usuários 
das vias urbanas; Interferir sobre o uso regular da via, com medidas de segurança, tais como controlar, desviar, limitar ou interromper o fluxo de 
veículos sempre em função de acidente automobilístico, se fizer necessário, ou quando o interesse público assim o determinar; Tratar com respeito 
e urbanidade os usuários das vias públicas, procedendo à abordagem com os cuidados e técnica devidos; Cooperar e manter o espírito de 
solidariedade com os companheiros de trabalho; Proceder, pública e particularmente, de forma que dignifique a função pública; Levar o 
conhecimento da autoridade superior procedimentos ou ordem que julgar irregulares na execução das atribuições do cargo; Zelar pela livre 
circulação de veículos e pedestres na vias urbanas do município de Colíder, representado ao chefe imediato sobre defeitos ou falta de sinalização, 
ou ainda imperfeições na via coloquem em risco os seus usuários. Exercer sobre as vias urbanas do município de Colíder os poderes de polícia 
administrativa de transito, cumprindo e fazendo cumprir o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e demais normas pertinentes; Participar de 
campanhas educativas de trânsito. Elaborar relatório circunstanciado ao seu chefe imediato; Apresentar-se ao serviço trajando uniforme específico; 
Vistoriar, Fiscalizar e Autuar qualquer projeto de pólo atrativo de trânsito (pólo gerador de tráfego), exigindo que de seu projeto constem às vagas 
de estacionamento e sejam indicadas as adequadas vias de acesso – Art.93. do CTB, e leis municipais complementares; Retirar e, na 
impossibilidade, sinalizar, qualquer objeto que seja obstáculo à livre circulação e segurança de veículos e pedestres: Art.94 do CTB; Aplicar auto de 
infração, transformar em multa e arrecadar (cobrança prevista no inciso IX do Art. 24) o valor entre 50 e 300 UFIR dos infratores do Art.95 - § 3º 
do CTB; Fiscalizar o peso dos veículos pelo COTRAN, assim como a lotação de passageiros e peso bruto total conforme limites informados pelo 
fabricante do veículo: Art. 99 e 100 do CTB ; executar outras atividades correlatas, inclusive a direção de veículos pertinentes ao trabalho. 

 

3-Apoio Administrativo Educacional – Motorista: Manter sua habilitação sempre em ordem. Restituir à Prefeitura os valores referentes à multas 
de trânsito ocasionadas, bem como ressarcir eventuais danos causados aos veículos. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela 
Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo 
para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e 
necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. Dirigir automóveis conforme sua habilitação, ônibus, 
caminhonetes, caminhões e ambulância; verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do 
radiador, bateria, nível de óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.; zelar pela segurança de 
passageiros, verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; zelar pela documentação veículo; orientar o carregamento e 
descarregamento de materiais e evitar danos aos materiais transportados; fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna 
e externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção 
preventiva do veículo; anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitem dos serviços de mecânica,  para  reparos  ou  
conserto.  Comunicar  à  chefia  imediata,  tão  imediatamente  quanto  possível,  qualquer  enguiço  ou  ocorrência extraordinária; registrar a 
quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando as horas de saída e chegada; preencher mapas e formulários sobre a 
utilização diária do veículo, assim como o abastecimento de combustível; recolher o veículo após o serviço, deixando o corretamente 
estacionado e fechado; observar, rigorosamente, as normas de trânsito; - dirigir caminhões, verificando diariamente as condições 
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de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, em breagem, nível de 
combustível, entre outros, para o transporte de cargas; - dirigir ambulâncias para transporte de pacientes impossibilitados de andar ou que 
necessitem de atendimento urgente, dentro e fora do Município; - auxiliar a entrada e retirada do paciente na ambulância; - dirigir ônibus para 
transporte de alunos da rede municipal de ensino, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, 
água do radiador, bateria, nível do óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros; - zelar pelo bom andamento da viagem, 
adotando as medidas cabíveis para prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e 
outros veículos; - verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término 
da viagem; - orientar o carregamento e descarregamento de cargas, a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais 
transportados; - observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; - fazer pequenos reparos de urgência; 
- manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; Manter atualizada a sua 
carteira nacional de habilitação - observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do caminhão; - anotar em formulário próprio, a 
quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, itinerários percorridos e outras ocorrências; - recolher ao local apropriado o 
caminhão, ônibus,ambulância ou automóveis após a realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; - executar outras 
atribuições afins. 
 
4-Contador: Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo supervisão, coordenação e execução de trabalhos relacionados 
com a área de contabilidade e sistema de processamento de dados. Executar a previsão, programação, aplicação, registros e controle dos 
recursos financeiros, desenvolvendo as atividades da área econômica - financeira, que envolvam atribuições de orçamento, custos, 
contabilização, finanças e administração patrimonial. Planejar os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o sis tema de registro 
e operações, para possibilitar o controle e acompanhamento contábil-financeiro; Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, 
analisando-os e orientando seu processamento, para assegurar cumprimento do plano de contas adotado; Proceder ou orientar a classificação e 
avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos serviços; Elaborar e organizar balancetes, balaços e demonstrativos de 
contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais de situação patrimonial, econômica e financeira do órgão; 
Participar da elaboração do orçamento-programa, fornecendo os dados contábeis, para servirem de base à montagem do mesmo; Efetuar, 
classificar e codificar contabilmente, os documentos recebidos;   Planejar e executar auditorias contábeis, efetuando perícias, investigações e 
exames, apurações e exames, para assegurar cumprimento às exigências legais e administrativas; Elaborar e analisar balancetes e demais 
documentos contábeis, gerando relatórios e pareceres técnicos; Elaborar anualmente relatório analítico sobre a situação patrimonial, econômica e 
financeira do órgão, apresentando dados estatísticos comparativos e pareceres técnicos; Acompanhar a execução orçamentária, analisando a s 
projeções de receitas e despesas, emitir notas de empenho e de lançamentos, classificar e orientar as despesas, administrar a liquidaçã o de 
despesas e acompanhar os custos; Assessorar a direção em problemas financeiros, contábeis e orçamentários, dando pareceres, a fim de 
contribuir para a correta elaboração de políticas e instrumentos de ação no referido setor; Efetuar estudos e pesquisas aplicáveis em assuntos de 
interesse da Administração pública na sua área de atuação; Utilizar ferramentas de informática adequadas a sua área de atuação; Executar outras 
atividades necessárias à consecução dos serviços técnicos contábil, inerentes a sua área de atuação. - planejar o sistema de registro e operações, 
atendendo às necessidades administrativas e legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; - supervisionar os trabalhos de 
contabilização dos documentos, analisando-os e orientando o seu processamento, adequando-os ao plano de contas, para assegurar a correta 
apropriação contábil;  - analisar, conferir,  elaborar e  assinar balanços  e demonstrativos  de contas  e empenhos,  observando sua correta 
classificação e lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de controle; - controlar execução 
orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos; - analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da 
execução de contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de r ecursos 
repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável ; - 
analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de fundos municipais, verificando a correta aplicação do s recursos 
repassados, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável;  - analisar os atos de natureza 
orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de aperfeiçoamento 
de controle interno; - planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, de rotina ou especiais, bem como orientar a 
organização de processos de tomadas de contas, emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de atender a exigências legais; - analisar e 
emitir parecer sobre a prestação de contas relativas a convênios de recursos repassados a organizações atuantes nas áreas de assistência 
social, educação e saúde; - auxiliar na sistematização e/ou realização das prestações de contas relativas aos recursos recebidos/captados; - 
proceder estudos e pesquisas visando ao aperfeiçoamento do serviço; Proceder, pelos métodos de partida-dobrada, ao registro de atos e fatos 
administrativos, de conformidade com o plano de contas; preparar os balancetes mensais e balanço geral do exercício; emitir empenho de 
despesa e sua anulação, quando for o caso, e proceder aos registros de controle; proceder á liquidação de processos de despes a, observados os 
trâmites regulamentares; emitir guia de recolhimento de encargos tributários e sociais; colaborar nos trabalhos de tomada de contas; proceder ao 
controle de credores por empenho através de fichas próprias;   Fornecer impactos financeiros de acordo com a Lei de Responsabilidade 
Fiscal; Assessorar tecnicamente as chefias da área com relação às contas dos respectivos órgãos, em anos anteriores e da utilização como 
fonte de consulta; Instrumentalizar e montar processos a serem encaminhadas ao Tribunal de Contas; Preparar balancetes com impacto da folha 
de pagamento; - desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
a) Na Auditoria-Geral 
Desempenhar as seguintes funções: 
01) elaboração de relatórios e demonstrativos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal tais como: Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária - bimestral - RREO e Relatório da Gestão Fiscal - quadrimestral - RGF;  02) elaboração de relatórios e demonstrativos contábeis 
diversos (STN, TC, etc.); 03) inscrição de restos a pagar;  04) fiscalização da abertura dos saldos orçamentários lançados no sistema com a 
LOA;  05) encerramento de Balancetes e Balanços, por órgão/entidade e consolidado; 06) abertura dos saldos financeiros e patr imoniais;  07) 
elaboração de roteiros, normas e manuais de instruções contábeis; 08) dar suporte aos trabalhos realizados nas Unidades de Auditoria Interna e 
nas Inspeções;  09) apoio às atividades de controle externo de competência do Tribunal de Contas do Estado;  10) consolidação de prestações 
de contas dos recursos vinculados e colaborar no preparo das prestações de contas do Prefeito;  11) assegurar a observância dos l imites legais 
de estoques de dívidas, novas operações de crédito, restos a pagar e despesas com pessoal, e indicar eventuais ajuste s; 12) responsabilizar 
agentes públicos por irregularidades e ilegalidades constatadas na aplicação de recursos públicos;   13) realizar tomadas de c ontas dos 
ordenadores de despesa, de demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa à perda, extravio ou outra 
irregularidade que resulte dano ao erário; 14) avaliar a execução orçamentária e o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual e 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias;  15) supervisionar o registro dos créditos orçamentários, inclusive os adicionais e suplementares;  16) emitir 
pareceres, laudos e informações sobre assuntos orçamentários, financeiros, contábeis e patrimoniais;  17) desenvolver e desem penhar outras 
tarefas de execução qualificada, de trabalhos relativos às atividades de administração financeira, contabilidade e auditoria. 
b) Na Unidade de Auditoria Interna 
Desempenhar as seguintes funções: 
01) verificar a regularidade de arrecadação e recolhimento de receita; 02) realizar o controle prévio da execução orçamentária, financeira e 
patrimonial  dos  órgãos  e  entidades  do  Poder  Executivo;  03)  assegurar  a  observância  da  legislação  geral  e  específica  e  das  dir etrizes 
estabelecidas pelo órgão técnico do Sistema de Controle Interno; 04) analisar a adequação legal de empenhos e dos atos de liquidações de 
despesas; 05) dar assistência, orientação e apoio técnico aos ordenadores de despesas e agentes responsáveis por bens, direit os e obrigações 
do Município ou pelos quais responda; 06) alertar gestores sobre a iminência da prática de atos ou ocorrência de fatos que possam caracterizar 
improbidade ou irregularidade na gestão de recursos públicos, subsidiando informações para o Sistema de Controle Interno; 07) encaminhar por 
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escrito à Auditoria-Geral do Município a apuração de atos e fatos ilegais ou irregulares que tenham sido verificados, para posterior ciência ao 
Tribunal de Contas; 08) assegurar a conformidade dos registros orçamentários, contábeis, financeiros e patrimoniais aos atos e fatos 
administrativos executados pela Unidade Gestora; 09) fiscalizar diretamente a utilização de recursos transferidos a entidades privadas por meio 
de convênios, acordos, termos de parceria e instrumentos congêneres; 10) analisar e manifestar-se quanto às prestações de contas de 
suprimentos de fundos, repasses financeiros e convênios; 11) acompanhar a liquidação da despesa, e quando julgar necessário verificar in loco 
os documentos de recebimento de bens e serviços; 12) receber e analisar, previamente, na Unidade de Auditoria Interna, os processos de 
solicitação de despesas, conferindo as codificações do programa de trabalho, dos elementos de despesas e sua exata classifica ção, bem como a 
correta fundamentação legal para a modalidade de licitação ou a eventual justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade; 13) controlar e 
acompanhar a execução dos contratos administrativos referentes ao fornecimento de materiais ou serviços, conferindo-os com as cópias 
recebidas  pelas  unidades;  14) acompanhar a análise das  despesas  de pessoal  e  as atividades que lhe são correlatas,  realizadas  pela 
Controladoria de Despesas de Pessoal; 15) fiscalizar o cumprimento da legislação referente ao pagamento da remuneração aos servidores e 
quaisquer outros pagamentos de natureza salarial ou correlata aos servidores e agentes públicos; 16) verificar a idoneidade das informações 
contidas na folha de pagamento, de forma a prevenir a ocorrência de falhas e irregularidades no pagamento de despesas; 17) avaliar as 
variações quantitativas ocorridas nas verbas que compõem a folha de pagamento, a fim de detectar a ocorrência de pagamentos indevidos ou 
irregulares; 18) requisitar, sempre que entender necessário, informações sobre despesas de pessoal ao órgão responsável pelo processamento 
de dados da folha de pagamento e a documentação que lhe der origem; 19) realizar, nos casos em que julgar necessário, inspeções in loco nos 
órgãos e entidades municipais; 20) analisar, prévia  e concomitante, os processos licitatórios e de compra direta, a fim  de ve rificar sua 
regularidade em relação à legislação pertinente; 21) acompanhar a abertura e o julgamento das propostas de preços nos certames licit atórios 
com objetivo de verificar a regularidade dos procedimentos licitatórios; 22) análise, supervisão e sugestão de alterações nos procedimentos 
administrativos; 23) análise e supervisão dos processos de prestação de contas, mensal e anual enviado pelas unidades setoria is e seccionais 
ao Tribunal de Contas; 24) acompanhar e propor adequações a execução das atividades de contabilidade geral dos recursos orçamentários, 
financeiros e patrimoniais do Município, do Poder Executivo e das entidades da administração indireta, conferindo os registro s contábeis de sua 
competência;  25)  supervisionar,  consolidar,  elaborar  e  divulgar  balancetes  mensais,  balanços  finais  do  exercício  e  demais  informações 
contábeis; 26) gerenciar a utilização e consolidar os dados do Sistema Integrado de Administração Financeira do Município - SIAFEM; 27) 
orientação sobre preenchimento dos documentos contábeis (NE, NC, NL, PD e OB) e sobre a utilização dos eventos contábeis; 28) análise e 
supervisão dos registros contábeis efetuados pelas unidades setoriais e seccionais a fim de verificar a correta classificação e o correto registro 
em todos os sistemas contábeis (orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado); 29) desenvolver e desempenhar outras tarefas de 
execução qualificada, de trabalhos relativos às atividades de administração financeira, contabilidade e auditoria. 
c) Nas Inspeções Ordinárias e Extraordinárias 
Desempenhar as seguintes funções: 
01) verificar a regularidade de arrecadação e recolhimento de receita; 02) observar a regularidade da realização da despesa; 03) avaliar o 
cumprimento  de  contratos,  convênios,  acordos,  ajustes  de  natureza  financeira;  04)  orientar  sobre  os  assuntos  referentes  à  execução 
orçamentário-financeira e à administração do material, de forma a assegurar a observância das normas legais pertinentes; 05) verificar a 
eficiência dos controles e do cumprimento dos programas; 06) examinar os atos que resultem em criação e extinção de direitos e obrigações de 
ordem financeira ou patrimonial; 07) avaliar os resultados da gestão pública, quanto à administração orçamentária, financeira e patrimonial; 08) 
avaliar a aplicação dos recursos públicos por entidades que recebem subvenções ou outras transferências à conta do orçamento Municipal;  09) 
propor a impugnação de despesas e a inscrição de responsabilidade relativamente às contas gerais do Governo Municipal;  10) c oordenar e 
realizar inspeções e auditorias; 11) elaborar relatórios de inspeções, fazendo apreciações, críticas e apresentando sugestões para o 
aperfeiçoamento dos trabalhos da unidade inspecionada, submetendo à autoridade superior; 12) desenvolver e desempenhar outras tarefas de 
execução qualificada, de trabalhos relativos às atividades de administração financeira, contabilidade e auditoria. 
 
5-Enfermeiro: Coletar e interpretar, juntamente com a equipe de saúde, dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida, através de 
entrevistas e observações; realizar a diagnose e prognose da situação de saúde da comunidade; supervisionar e executar cuidados de enfermagem 
mais complexos, planejar e desenvolver o treinamento sistemático da equipe de enfermagem, avaliando as necessidades e os níveis de assistência 
prestada; aprimorar e introduzir novas técnicas de enfermagem; participar na elaboração do planejamento, execução e avaliação da programação 
de saúde e dos planos assistenciais de saúde; prevenir e controlar sistematicamente a infecção hospitalar; prestar assistência de enfermagem à 
gestante, à parturiente e ao recém-nascido; participar de programas e atividades de educação sanitária visando a melhoria da saúde do indivíduo, 
da família e da população em geral; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo; cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo 
Município; planejar, organizar e coordenar os serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas unidades prestadoras 
desses serviços; participar, articulado, com equipe interdisciplinar, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; realizar consultas de enfermagem; determinar prescrição de assistência de 
enfermagem;  prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em protocolos aprovadas pela instituição 
de saúde; prestar cuidados diretos de Enfermagem a pacientes com risco de morte; acompanhar o transporte do paciente com risco de morte até 
um serviço de maior complexidade, em conjunto com o médico, quando necessário; supervisionar e executar as ações de imunização, de acordo 
com o programa nacional de imunização e diretrizes do município; desenvolver as atividades de vigilância em saúde; prevenir e realizar o controle 
sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro das respectivas comissões; participar da elaboração de medidas de prevenção e 
controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de Enfermagem; participar na elaboração e na 
operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; participar dos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar nos programas de higiene e 
segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho participar dos programas e nas atividades de 
assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; - prestar assistência de 
Enfermagem à gestante, parturiente, puérpura e ao recém nascido; acompanhar a evolução do trabalho de parto; analisar o sistema de 
informações de Atenção Básica de Saúde; re alizar visita domiciliar, quando necessário; participar de auditorias e sindicâncias quando solicitado; 
integrar equipe do Estratégia de Saúde da Família; participar das atividades de treinamento e aprimoramento, nos programas de educação 
permanente; atuar de acordo com Código de Ética da classe; orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 
instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta  utilização;  utilizar  equipamentos  de  proteção  individual  conforme  
preconizado  pela ANVISA;  desempenhar  outras  atribuições compatíveis com sua especialização profissional. desempenhar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
 
 
6-Farmacêutico Bioquímico: Supervisionar, orientar e realizar exames clínicos laboratoriais, tais como hematológicos, imunológicos, 
microbiológicos, toxicológicos, citopatológicos, sorológicos, baciloscópicos, bioquímicos e outros, empregando materiais, aparelhos e reagentes 
apropriados; interpretar, avaliar e liberar os resultados dos exames para fins de diagnóstico clínico; liberar os exames realizados, inclusive os 
histopatológicos e colpocitológicos; verificar sistematicamente os aparelhos a serem utilizados nas análises, realizando calibrações, controle de 
qualidade e prom ovendo a resolução de possíveis problemas apresentados por aparelhos automáticos existentes no laboratório, a fim de garantir 
seu perfeito funcionamento e a qualidade dos resultados; controlar a qualidade dos produtos e reagentes utilizados, bem como dos resultados 
das análises; el aborar o pedido de aquisição de material técnico, acompanhando e supervisionando as licitações quanto à qualidade e 
funcionalidade dos kits a  serem adquiridos; dispensar medicamentos psicotrópicos, consultando o médico responsável ou o prontuário do 
paciente bem como controlando as quantidades a serem fornecidas aos mesmos; dispensar medicamentos de uso contínuo e permanente – anti-
retrovirais (ARV), consultando a o receituário da medicação e efetuando a entrega, para tratamento farmacológico dos pacientes; realizar e manter 
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atualizado cadastro de usuários de medicação; realizar testes bioquímicos para verificar a qualidade do leite humano bem como controlar sua 
pasteurização; realizar exames de cultura microbiológica em amostras de leite humano;  realizar o atendimento e a supervisão de funcionários que 
atendem no balcão da farmácia; verificar  o  estoque  de  medicamentos,  de  insulina,  dos  medicamentos  utilizados  em  ambulatórios,  nos  
consultórios  oftalmológico s  e ginecológicos, observando o prazo de validade entre outros aspectos, para manter o fluxo normal de distribuição 
de medicamentos necessários à realização dos serviços; verificar as condições de funcionamento das geladeiras a fim de manter os 
medicamentos armazenados em perfeita condição de conservação e utilização; controlar medicamentos psico-ativos e de alto custo; controlar a 
entrega do talonário de “receitas controladas” para medicamentos psicoativos entregues aos médicos, de acordo com as normas de vigilância 
sanitária; informar a os prescritores quando um medicamento passou a ser incluído na lista de medicamentos fornecidos pela Secretaria de Saúde; 
manter os médicos informados sobre a existência de medicamentos diferentes daqueles integrantes da rede, porém relacionados a sua 
especialidade; entrar em contato com entidades regionais de saúde para solicitar o fornecimento de medicamentos que estejam em falta no 
Município; prestar orientações à Comissão de Licitação para que os medicamentos adquiridos pela Prefeitura sejam entregues dentro das 
especificações solicitadas e sejam produtos de boa qualidade;  elaborar mapas de controle  de suprimento de medicamentos;  pesquisar 
novos medicamentos; comunicar os  agravos  d e notificação compulsória, além de executar os procedimentos referentes aos agravos; prestar 
orientação às unidades de saúde sobre a Relação Municipal de Medicamentos, identificando as propriedades farmacológicas dos medicamentos 
disponíveis, armazenamento ideal e d ispensação adequada; efetuar análise bromatológica de alimentos valendo-se de métodos para garantir o 
controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneização com vistas do resguardo da saúde pública; realizar visitas técnicas em farmácias, 
drogarias, indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas para orientar seus responsáveis no 
cumprimento da legislação vigente; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
7-Fisioterapeuta: Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, de pesquisa de 
reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos membros afetados; planejar e executar 
tratamentos de afecções reumáticas,  osteoporoses,  sequelas  de  acidentes  vasculares  cerebrais,  poliomielite,  raquimedulares,  de  
paralisias  cerebrais,  motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros; atender a amputados, preparando o coto e fazendo 
treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente do paciente; ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a 
coluna, os defeitos dos pés, as afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercícios ginásticos 
especiais a fim  de promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea; proceder ao 
relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para 
promover a descarga ou a liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; participar de programas esportivos destinados às pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida; efetuar aplicação de ondas curtas, ultra-som, infravermelho, laser, micro-ondas, forno de Bier, eletroterapia, 
estimulação e contração muscular, crio e outros similares nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou eliminar a dor; aplicar 
massagens terapêuticas; promover ações terapêuticas preventivas à instalação de processos que levem à incapacidade funcional; realizar 
atividades na área de saúde do trabalhador, participando da elaboração e execução de atividades relacionadas a esta área; integrar a equipe do 
Programa da Saúde da Famíl ia, atuando com profissional da área; supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar; realizar ações de atenção 
integral conforme a necessidade de saúde da população, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; garantir a 
integralidade da atenção p or meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas e da garantia de 
atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; realizar a escuta qualificada das 
necessidades dos usuários em to das as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; participar 
das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde; garantir a qualidade 
do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação; participar das atividades de educação permanente; realizar assistência integral 
(promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias 
na USF, Pronto -Socorro, NASF, Unidades Especializadas e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações, etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde da Família, Pronto- Socorro, NASF ou Unidade 
Especializada em que estiver lotado; executar outras atividades afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
 
8-Fonoaudiólogo: Planejar, organizar, orientar, supervisionar e avaliar a assistência prestada em  fonoaudiologia; observar a clientela no 
que  se refere ao desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e audição; realizar triagem, avaliação, orientação 
acompanhamento fonoaudiológico, no que se refere a linguagem oral, escrita, fala, voz, articulação e audição; - realizar avaliação audiológica; 
realizar terapia fonoaudiológica individual ou em grupo conforme indicação; desenvolver ou assessorar oficinas terapêuticas com enfoque na área 
de fonoaudiologia;  solicitar,  durante  consulta  fonoaudiológica  a  realização  de  exames  complementares;  propiciar  a  complementação  do 
atendimento, sempre que necessário, por meio de encaminhamento a outros profissionais ou modalidades de atendimento disponíveis na 
comunidade; realizar assessoria fonoaudiológica a profissionais de saúde e educação; desenvolver atividades educativas de promoção de saúde 
individual e coletiva, enfocando o desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e audição; realizar visitas a pacientes em 
hospitais,  instituições  educativas,  domicílios,  sempre  que  necessário;  identificar  problemas  ou  deficiências  ligadas  à  comuni cação  oral, 
empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo de dicção, empostação da voz e outros, para possibilitar o 
aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala; avaliar as deficiências do paciente realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e 
outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; promover a reintegração dos pacientes à f amília e a outros 
grupos sociais; prestar orientações aos pais de crianças que apresentem fissuras quanto a forma adequada de alimentação; selecionar e indicar 
aparelhos de amplificação sonora individuais, próteses auditivas; habilitar e reabilitar indivíduos portadores de deficiência auditiva; emitir parecer 
quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica,  elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; 
trabalhar em parceria com instituições educativas, hospitais, e outras equipes multidisciplinares, estudando casos e contribu indo na sua área de 
atuação, preventiva e corretivamente; elaborar relatórios individuais sobre as intervenções efetuadas, para fins de registro, intercâmbio com 
outros profissionais, avaliação e planejamento de ações coletivas; participar de programas de formação continuada na sua área de atuação, 
quando convocado; conhecer e divulgar, entre outras atividades, a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS aos portadores de deficiência auditiva; 
desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
9-Médico Clínico Geral – 40 hs, 10-Médico Clínico Geral – 30 hs: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, 
execução, avaliação e regulação dos serviços de saúde; cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; integrar a equipe de 
padronização de medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos; assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos 
da saúde pública e da medicina preventiva; participar, articulado, com equipe interdisciplinar, de programas e atividades de educação em saúde 
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas  de  tratamento  para  diversos  tipos  de  enfermidades,  
aplicando  recursos  da  medicina  preventiva  ou  terapêutica,  visando  prestar assistência integral; manter registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; preencher e assinar declarações de óbito; realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; realizar procedimentos cirúrgicos; realizar partos; efetuar a 
notificação compulsória de doenças; realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre 
a doença e o tratamento a ser realizado; prestar informações do processo saúde- doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 
participar de grupos terapêuticos, através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar orientações e tratamentos e 
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proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; part icipar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, 
visando a divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser 
tomada em casos clínicos mais complexos; participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por 
equipe; atuar em equipe interdisciplinar e interdisciplinar na estratégia Saúde da Família; efetuar regulação médica, otimizando o atendimento do 
usuário SUS, na rede assistencial de saúde ambulatorial, hospitalar, urgência/emergência; dar assistência a pacientes que estão em internação 
domiciliar e ou acamados; prestar atendimento em urgências e emergências; encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; 
acompanhar os pacientes com risco de morte n o transporte até um serviço de maior complexidade; encaminhar pacientes para atendimento 
especializado, quando necessário; participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde; participar de auditorias e 
sindicâncias médicas, quando solicitado; orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; utilizar equipamentos  de  proteção  individual  conforme  preconizado  pela  ANVISA;  Realizar  
assistência  integral  (promoção  e proteção  da  saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos 
indivíduos e famílias sob seus cuidados; realizar consultas clínicas e procedimentos no Pronto-Socorro, Unidades de Saúde e no atendimento pré-
hospitalar de urgência e emergência em via pública,  domicílio e onde se fizer necessário;  realizar atividades  de demanda programada e de 
urgência  e procedimentos  para fins  de diagnóstico; emitir laudos e pareceres técnicos, quando solicitado;- executar as demais atribuições 
previstas no Código de Ética Médica e Lei do Exercício Profissional e outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
11-Médico Especialista em Cardiologia: Atender consultas na área de cardiologia; Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias encaminhados para a 
especialidade; realizar consultas clínicas e procedimentos na Unidade Especializada e, quando indicado ou necessário, no domicílio (com 
agendamento prévio); realizar atividades de demanda programada e de urgência relativa em cardiologia e procedimentos para fins de diagnóstico e 
tratamento; fazer a contrarreferência dos clientes com as USF de forma matricial e encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e 
alta complexidade, res peitando fluxos de referência e contrarreferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 
terapêutico do usuário, proposto pela referência; indicar a necessidade de internação hospitalar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário juntamente com a ESF; contribuir e participar das atividades de educação permanente, elaboração de protocolos e 
fluxos dos serviços; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da unidade; supervisionar a realização 
de procedimentos que requeiram a presença e interferência do profissional médico; realizar exames que exijam conhecimentos médicos para sua 
realização; estabelecer a relação médico- paciente e zelar pelo bem-estar físico, psíquico e social daqueles que se encontram sob seus cuidados; 
realizar os procedimentos previstos pela Associação Médica Brasileira e Conselho Federal de Medicina necessários para a recuperação do 
cliente sob seus cuidados, dent ro da especialidade; executar todas as atribuições previstas no Código de Ética Médica; participar ativamente da 
Comissão de Controle de Infecção Hospitalar e demais comissões designadas; emitir laudos e pareceres técnicos, quando solicitado; observar as 
normas e designa ções quanto a local e horário de trabalho; executar as demais atribuições previstas no Código de Ética Médica e Lei do Exercício 
Profissional e outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico; participar de eventos ligados à Secretaria em que presta serviço e 
exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
 
12-Médico Especialista em Neurologia: Atender consultas e outras demandas de sua área de atuação; Realizar assistência integral (promoção e 
proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias encaminhados 
para a especialidade; realizar consultas clínicas e procedimentos na Unidade Especializada e, quando indicado ou necessário, no domicílio (com 
agendamento prévio); realizar atividades de demanda programada e de urgência relativa em neurologia e procedimentos para fins de diagnóstico e 
tratamento; fazer a contrarreferência dos clientes com as USF de forma matricial e encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e 
alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contrarreferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 
terapêutico do usuário, proposto pela referência; indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização 
pelo acompanhamento do usuário juntamente com a ESF; contribuir e participar das atividades de educação permanente, elaboração de 
protocolos  e  fluxos  dos  serviços;    participar  do  gerenciamento  dos  insumos  necessários  para  o  adequado  funcionamento  da  unidade; 
supervisionar a realização de procedimentos que requeiram a presença e interferência do profissional médico; realizar exames que exijam 
conhecimentos médicos para sua realização; estabelecer a relação médico-paciente e zelar pelo bem-estar físico, psíquico e social daqueles que 
se encontram sob seus cuidados; realizar os procedimentos previstos pela Associação Médica Brasileira e Conselho Federal de Medicina 
necessários para a recuperação do cliente sob seus cuidados, dentro da especialidade; executar todas as atribuições previstas no Código de 
Ética Médica; participar ativamente da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar e demais comissões designadas; emitir laudos e pareceres 
técnicos, quando solicitado; executar as demais atribuições previstas no Código de Ética Médica e Lei do Exercício Profissional e outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior hierárquico. Participar de eventos ligados à Secretaria em que presta serviço e exercer outras atividades 
inerentes ao cargo. 
 
13-Médico Especialista em Ortopedia: Atender consultas e outras demandas de sua área de atuação; Realizar assistência integral (promoção e 
proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias encaminhados 
para a especialidade; realizar consultas  clínicas  e  procedimentos  no Pronto-Socorro,  Unidade de  Saúde  Especializada  e  no  atendimento  
pré-hospitalar  de  urgência  e emergência em via pública, domicílio e onde se fizer necessário; realizar atividades de demanda programada e de 
urgência em ortopedia e procedimentos para fins de diagnóstico e tratamento; fazer a contrarreferência dos clientes com as USF de forma matricial 
e encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contrarreferência locais, 
mantendo sua responsabilidade  pelo  acompanhamento  do  plano  terapêutico  do  usuário,  proposto  pela  referência;  indicar  a  necessidade  
de  internação hospitalar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário juntamente com a ESF; contribuir e participar das 
ati vidades de educação permanente, elaboração de protocolos e fluxos dos serviços; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da unidade; supervisionar a realização de procedimentos que requeiram a presença e interferência do profissional 
médico; realizar exames que exijam conhecimentos médicos para sua realização; estabelecer a relação médico-paciente e zelar pelo bem-estar 
físico, psíquico e social daqueles que se encontram sob seus cuidados; realizar os procedimentos previstos pela Associação Médica 
Brasileira e Conselho Federal de Medicina necessários para a recuperação do cliente sob seus cuidados, dentro da especialidade; executar todas 
as atribuições previstas no Código de Ética Médica; participar ativamente da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar e demais comissões 
designadas; emitir laudos e pareceres técnicos, quando solicitado; executar as demais atribuições previstas no Código de Ética Médica e Lei do 
Exercício Profissional e outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. Participar de eventos ligados à Secretaria em que 
presta serviço e exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
 
14-Médico Especialista Otorrinolaringologista: São atribuições do médico otorrinolaringologista, além daquelas já descritas para a função de 
médico clínico geral: Atendimento na área de otorrinolaringologia;   Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa;  Realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, 
eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
Participar de programa de treinamento, quando convocado. executar atividades relativas ao conhecimento da fisiologia, sintomas e tratamento 
de doenças da garganta, aparelho auditivo e fossas  nasais.  Atender   consultas  e outras  demandas  de sua área de atuação;  Fazer 
exames médicos,  emitir diagnósticos,  prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções e anomalias dos ouvidos, 
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nariz e garganta, empregando meios clíni cos ou cirúrgicos, para recuperar ou melhorar as funções desses órgãos. Participar de eventos ligados 
à Secretaria em que presta serviço e exercer outras atividades inerentes ao cargo, conforme regulamentação do CRM. 
 
15-Motorista “CNH C”: Manter sua habilitação sempre em ordem. Restituir à Prefeitura os valores referentes à multas de trânsito ocasionadas, 
bem como ressarcir eventuais danos causados aos veículos. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela 
adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e 
ocorrência de acidentes. Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de 
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. Dirigir automóveis conforme sua habilitação, ônibus, caminhonetes, caminhões e 
ambulância; verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de 
óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.; zelar pela segurança de passageiros, verificando o 
fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; zelar pela documentação veículo; orientar o carregamento e descarregamento de materiais 
e evitar danos aos materiais transportados; fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente, e em 
condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar e 
comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitem dos serviços de mecânica,  para  reparos  ou  conserto.  Comunicar  à  chefia  
imediata,  tão  imediatamente  quanto  possível,  qualquer  enguiço  ou  ocorrência extraordinária; registrar a quilometragem do veículo no começo e 
no final do serviço, anotando as horas de saída e chegada; preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo, assim como o 
abastecimento de combustível; recolher o veículo após o serviço, deixando o corretamente estacionado e fechado; observar, rigorosamente, as 
normas de trânsito; - dirigir caminhões, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água 
do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, em breagem, nível de combustível, entre outros, para o transporte de cargas; - dirigir 
ambulâncias para transporte de pacientes impossibilitados de andar ou que necessitem de atendimento urgente, dentro e fora do Município; - auxiliar 
a entrada e retirada do paciente na ambulância; - dirigir ônibus para transporte de alunos da rede municipal de ensino, verificando diariamente as 
condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível do óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível 
de combustível entre outros; - zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis para prevenção ou solução de qualquer 
anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; - verificar se a documentação do veículo a ser utilizado 
está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término da viagem; - orientar o carregamento e descarregamento de cargas, a 
fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados; - observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, 
altura, comprimento e largura; - fazer pequenos reparos de urgência; - manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, 
levando-o à manutenção sempre que necessário; Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação - observar os períodos de revisão e 
manutenção preventiva do caminhão; - anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, itinerários 
percorridos e outras ocorrências; - recolher ao local apropriado o caminhão, ônibus,ambulância ou automóveis após a realização do serviço, 
deixando-o corretamente estacionado e fechado; - executar outras atribuições afins. 
 
16-Motorista “CNH D”: Manter sua habilitação sempre em ordem. Restituir à Prefeitura os valores referentes à multas de trânsito ocasionadas, 
bem como ressarcir eventuais danos causados aos veículos. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela 
adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e 
ocorrência de acidentes. Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de 
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. Dirigir automóveis conforme sua habilitação, ônibus, caminhonetes, caminhões e 
ambulância; verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de 
óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.; zelar pela segurança de passageiros, verificando o 
fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; zelar pela documentação veículo; orientar o carregamento e descarregamento de materiais 
e evitar danos aos materiais transportados; fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente, e em 
condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar e 
comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitem dos serviços de mecânica,  para  reparos  ou  conserto.  Comunicar  à  chefia  
imediata,  tão  imediatamente  quanto  possível,  qualquer  enguiço  ou  ocorrência extraordinária; registrar a quilometragem do veículo no começo e 
no final do serviço, anotando as horas de saída e chegada; preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo, assim como o 
abastecimento de combustível; recolher o veículo após o serviço, deixando o corretamente estacionado e fechado; observar, rigorosamente, as 
normas de trânsito; - dirigir caminhões, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água 
do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, em breagem, nível de combustível, entre outros, para o transporte de cargas; - dirigir 
ambulâncias para transporte de pacientes impossibilitados de andar ou que necessitem de atendimento urgente, dentro e fora do Município; - auxiliar 
a entrada e retirada do paciente na ambulância; - dirigir ônibus para transporte de alunos da rede municipal de ensino, verificando diariamente as 
condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível do óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível 
de combustível entre outros; - zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis para prevenção ou solução de qualquer 
anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; - verificar se a documentação do veículo a ser utilizado 
está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término da viagem; - orientar o carregamento e descarregamento de cargas, a 
fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados; - observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, 
altura, comprimento e largura; - fazer pequenos reparos de urgência; - manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, 
levando-o à manutenção sempre que necessário; Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação - observar os períodos de revisão e 
manutenção preventiva do caminhão; - anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, itinerários 
percorridos e outras ocorrências; - recolher ao local apropriado o caminhão, ônibus,ambulância ou automóveis após a realização do serviço, 
deixando-o corretamente estacionado e fechado; - executar outras atribuições afins. 
 
 
17-Nutricionista: Planejar cardápios de acordo com as necessidades da população-alvo; planejar, coordenar e supervisionar as atividades de 
seleção, compra e armazenamento de alimentos; planejar, implementar, coordenar e supervisionar atividades de preparo e distribuição de 
alimentos em cozinhas comunitárias; coordenar e executar os cálculos de valor nutritivo, rendimento e custo das refeições/preparações 
culinárias; planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo, distribuição de refeições e/ou preparações 
culinárias. avaliar tecnicamente preparações culinárias; planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, 
veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios; estabelecer e implantar formas e métodos de controle de qualidade de alimentos, 
de acordo com a legislação vigente; coordenar, supervisionar e executar as atividades referentes a informações nutricionais; apoiar a 
Comissão de Licitação quanto às descrições específicas dos produtos; planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de 
alimentação e nutrição; programar, elaborar e avaliar os cardápios, adequando-os as faixas etárias e perfil epidemiológico da população atendida, 
respeitando os hábitos alimentares; planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e 
distribuição dos  alimentos, zelando pela qualidade dos produtos, observadas as boas praticas higiênicas e sanitárias; identificar crianças 
portadoras de patologias e deficiências associadas à nutrição, para o atendimento nutricional adequado; elaborar e implantar o Manual de Boas 
Práticas, avaliando e atualizando os procedimentos operacionais padronizados sempre que necessário; desenvolver projetos de educação 
alimentar e nutricional para a  comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência social, ecológica e ambiental; coordenar o 
desenvolvimento de receituários e respectivas fichas técnicas, avaliando periodicamente as preparações culinárias; planejar, implantar, coordenar 
e supervisionar as atividades de pré-preparo,  preparo,  distribuição  e  transporte  de  refeições/preparações  culinárias;  efetuar  controle  
periódico  dos  trabalhos  executados; colaborar  com  as  autoridades  de  fiscalização  profissional  e/ou  sanitária;  coordenar,  supervisionar  e  
executar  programas  de  educação permanente em alimentação e nutrição para a comunidade escolar; participar em equipes multidisciplinares 
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destinadas a planejar, implementar, controlar e executar cursos, pesquisas e eventos voltados para a promoção da saúde; participar da definição 
do perfil, do dim ensionamento, do recrutamento, da seleção e capacitação dos colaboradores da UAN (Unidade de Alimentação e Nutrição), 
observando a legislação sanitária vigente; coordenar e executar os cálculos de valor nutritivo, rendimento e custo das refeições e/ou 
preparação culinárias; analisar amostra e emitir parecer técnico; executar o controle de número de refeições/dia e enviar para o FNDE; 
integrar a equipe e participar das Ações do Conselho de Alimentação Escolar. proceder a avaliação do estado nutricional de indivíduos 
com doenças que necessitem de orien tação alimentar  em  especial  diabéticos,  hipertensos  e  obesos  com  as  orientações  necessárias  e  
acompanhamento  devido;  realizar  atividades educativas com a população preferencialmente integradas à Estratégia Saúde da Família;  
desempenhar outras atribuições compat íveis com sua especialização profissional. 
 
18-Odontólogo: Prestar serviços odontológicos, realizando exames de cavidade oral, efetuando restaurações, extrações, limpeza dentarias e 
demais procedimentos necessários ao tratamento, prevenção e promoção da saúde oral; Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas 
de uso interno e externo indicados em odontologia;   Atestar no setor de sua atividade profissional, estudos mórbidos e outros; Proceder à 
perícia Odontologia-Legal  em  foro  cinzel,  trabalhista  e  em  saúde  administrativa;  ·  Aplicar  anestesia  local  gengiva  e/ou  troncular,  utilizando 
medicamentos anestésicos,para dar conforto ao paciente e facilitar o tratamento; Empregar analgésica e hipnose, desde que comprovadamente 
habilitado, quando constituírem meios eficazes de trabalho; Prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que 
comprometem  a vida e a saúde do paciente;  Participar de estudos  e pesquisas, tendo em  vista sua padronização tanto no material  e 
equipamento, como das técnicas e métodos usados nos serviços Odonto-Sanitário; Promover programas de prevenção de cárie dentária, 
principalmente na infância propondo medidas que venham proporcionar melhor nível de saúde oral da comunidade; Participar de programas de 
implantação de normas técnicas e equipamentos no campo de Odontologia; Elaborar relatórios sobre pesquisas e experiências e promover a sua 
divulgação; Elaborar questionários para levantamento do nível de saúde oral da comunidade; Promover a educação da clientela; gestantes, 
nutrizes e escolares, principalmente no que diz respeito a profilaxia dentária e higiene dental; Emitir parecer sobre assunto de sua especialidade; 
Apresentar relatório periódico fornecendo dados estatísticos;  Ministrar treinamento, quando necessário, na sua área específica; Promover 
estudos sobre a frequência e características de infecções orais em portadores de moléstias que são objeto de controle e de campanhas 
nacionais de profilaxia e assistência;   Diagnosticar e tratar infecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou 
cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal a geral;  Examinar os dentes e cavidades bucais, utilizando aparelhos ou por via, direta, 
para verificar a presença de cárie e outras afecções; Prescrever ou administrar medicamentos, determinados via oral ou parenteral, para prevenir 
hemorragia pós-cirúrgico ou avulsão, ou tratar de infecções da boca e dentes; Diagnosticar a má oclusão dos dentes, examinando-os por 
ocasião da consulta ou tratamento, para encaminhar o caso ao especialista à ortodontia; Utilizar no exercício da função do período odontológico, 
em casas de necropsia, as vias de acesso do processo e da cabeça; · Estabelecer normas, padrões e técnicas aplicadas à Odontologia 
preventiva e curativa,principalmente no que diz respeito aos Raios-X; Identificar as afeções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de 
instrumento especiais, exames laboratoriais e/ou radiológicos para estabelecer o plano de tratamento; Realizar tratamentos especiais, servindo- 
se da prótese e de outros meios, para recuperar perdas de tecidos males ou ósseos; Promover e coordenar programas de fluoretação de água 
em cisternas públicas de abastecimento, avaliando os resultados e realizando estudos epidemiológicos;  Assessorar autoridades de nível 
hierárquico em assuntos de sua competência; Manter controle de material odontológico, solicitando reposição de medicamentos e produtos 
utilizados para a continuidade da prestação de serviço; executar outras atribuições afins. 
 
19-Operador de Escavadeira Hidráulica: Operar veículos motorizados especiais de médio e grande porte, tais como retroescavadeira, 
escavadeira, pá de comando hidráulico, dispositivo escavador, lâmina frontal, rolo compressor, guindaste e outros. Abrir valetas e cortar taludes. 
Proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes. Efetuar a manutenção das máquinas, abastecendo e 
lubrificando-a. Zelar pela conservação e segurança dos veículos,  providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar 
manutenção quando necessário. Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito. Manter sua habilitação sempre em ordem. Restituir à 
Prefeitura os valores referentes à multas de trânsito ocasionadas, bem como ressarcir eventuais danos causados aos veículos. Zelar pelo 
cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs 
durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras atividades afins à sua Unidade 
Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
20-Operador de Motoniveladora: Operar veículos motorizados especiais de médio e grande porte, tais como tais como  motoniveladora e pá 
carregadeira, trator de esteira e providos de caçamba móvel, pá de comando hidráulico, lâmina frontal, rolo compressor, guindaste. Abrir valetas e 
cortar taludes. Proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes. Efetuar a manutenção das máquinas, 
abastecendo e lubrificando-a. Zelar pela conservação e segurança dos veículos,  providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, bem como 
solicitar manutenção quando necessário. Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito. Manter sua habilitação sempre em ordem. 
Restituir à Prefeitura os valores referentes à multas de trânsito ocasionadas, bem como ressarcir eventuais danos causados aos veículos. Zelar 
pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - 
EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras atividades afins à sua 
Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
21-Operador de Pá Carregadeira: Operar veículos motorizados especiais de médio e grande porte, tais como tais como  pá carregadeira, trator de 
esteira e providos de caçamba móvel, pá de comando hidráulico, lâmina frontal, rolo compressor. Transporte de terra, compactação, aterro e 
trabalhos semelhantes. Efetuar a manutenção das máquinas, abastecendo e lubrificando-a. Zelar pela conservação e segurança dos veículos, 
providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário. Manter-se atualizado com as normas e 
legislação de trânsito. Manter sua habilitação sempre em ordem. Restituir à Prefeitura os valores referentes à multas de trânsito ocasionadas, bem 
como ressarcir eventuais danos causados aos veículos. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela 
adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e 
ocorrência de acidentes. Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de 
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
22-Professor - Licenciatura em Computação: Implementar, avaliar, coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos pedagógicos, 
institucionais nas modalidades de ensino presencial e/ou a distância; Ensinar computação no ensino fundamental como uma das matérias 
essenciais à formação dos estudantes; Gerar inovações nos processos de ensino/aprendizagem de computação no ensino fundamental, médio e 
profissional; Possuir espírito crítico, com conhecimento das últimas tendências da área, com ampla formação teórica, tecnológica, pedagógica e 
humana; Incentivar os estudantes à auto aprendizagem e o “aprender a aprender”, procurando sua formação integral com valores como autonomia e 
responsabilidade; Identificar, propor, desenvolver softwares educacionais e sistemas de educação à distância, atendendo tanto às questões 
tecnológicas quanto pedagógicas; Utilizar e avaliar softwares para uso educacional. 
 
23-Professor - Licenciatura em Pedagogia: Implementar, avaliar, coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos pedagógicos, institucionais 
nas modalidades de ensino presencial e/ou a distância, aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino e aprendizagem. 
Atuam em cursos acadêmicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino para atender as necessidades dos alunos, acompanhando e 
avaliando os processos educacionais. Viabilizam o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação em programas e projetos 
educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar e as associações a ela vinculadas. Trabalham na parte administrativa 
de Secretaria de Educação e escolas. 
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24-Psicólogo: Atividades de psicologia da saúde: estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento 
social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; - desenvolver trabalhos 
psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento humano; - articular-se com equipe multidisciplinar, 
para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; - atender aos pacientes da rede municipal de 
saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento terapêutico; - desenvolver ações na 
área de educação em saúde aplicando técnicas  e  princípios  psicológicos  apropriados  ao  desenvolvimento  intelectual,  social  e  emocional  do  
indivíduo,  visando  a  mot ivação,  a comunicação e a educação no processo de mudança social nos serviços de saúde; - trabalhar em situação de 
agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, 
como: internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; - participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental 
dos indivíduos, bem como sobre a adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial . - prestar assistência 
psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações resultantes de 
enfermidades; - reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para 
diagnóstico e tratamento de enfermidades; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. Atividades de psicologia 
do trabalho: participar do processo de recrutamento e seleção de novos servidores, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao 
trabalho; - exercer atividades relacionadas com capacitação e desenvolvimento de pessoal, participando da elaboração, da execução, do 
acompanhamento e da avaliação de programas; - estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional estabelecendo os 
requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal 
da Pr efeitura; - elaborar , executar e avaliar, em equipe multiprofissional, programas de treinamento e formação de mão-de-obra, visando a 
otimização de recursos humanos; - participar do processo de movimentação pessoal, analisando o contexto atual, os antecedentes e as perspectivas 
em seus aspectos psicológicos e motivacionais, assessorando na indicação da lotação e integração funcional; - realizar pesquisas nas diversas 
unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes n o 
trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; - estudar e propor soluções, juntamente com outros profissionais da área 
de saúde ocupacional, para a melhoria das condições ambientais, materiais e locais do trabalho; - apresentar, quando solicitado, princípios e 
métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; - acompanhar o processo 
demissional, voluntário ou não, de servidores; - assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação, reabilitação ou outras dificuldades que  
interfiram  no  desempenho  profissional  por  diminuição  da  capacidade  de  trabalho,  inclusive  orientando-os  sobre  suas  relações 
empregatícias; - receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá exercer e ao seu 
grupo de trabalho; - participar e acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos servidores do quadro efetivo da Prefeitura; - realizar 
pesquisa de clima organizacional; - desenvolver programas específicos em função de necessidades levantadas em pesquisa de clima e outras; - 
desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. Atividades de psicologia educacional:  aplicar técnicas e princípios 
psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da 
psicologia; - proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade  escolar,  familiar  ou de  outra  
natureza,  baseando-se  em  conhecimentos  sobre  a  psicologia  da  personalidade,  bem  como  no psicodiagnóstico;  -  estudar  sistemas  de 
motivação  da  aprendizagem,  objetivando  auxiliar  na  elaboração  de  procedimentos  educacionais diferenciados capazes de atender as 
necessidades individuais; - analisar as características de indivíduos supra e infradotados e portadores de necessidades  especiais,  utilizando  
métodos  de  observação  e  pesquisa,  para  recomendar  programas  especiais  de  ensino  compostos  de currículos e técnicas adequadas às 
diferentes qualidades de inteligência; - identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou 
neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as 
dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas; - participar de programas de orientação profissional e vocacional, 
aplicando testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribu ir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho; - colaborar com a 
adequação, por parte dos educadores de conhecimentos da Psicologia que lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva de seus papeis; - 
desenvolver trabalhos com educadores e alunos, visando à explicitação e a superação de entraves institucionais ao funcionamento produtivo das 
equipes e ao crescimento individual de seus integrantes;  - elaborar a executar procedimentos destinados ao conhecimento da relação 
professor-aluno , em situação escolares específicas, visando, através de uma ação coletiva e interdisciplinar a implementação de uma 
metodologia de ensino que favoreça a aprendizagem e o desenvolvimento; - supervisionar, orientar e executar trabalhos na área de Psicologia 
Profissional; - participar de programas de formação continuada, visando seu aperfeiçoamento profissional; - desempenhar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. Atividades de psicologia social: atuar em equipes multiprofissionais, diagnosticando, planejando e 
executando programas de âmbito social; - estudar e avaliar os processos intra e interpessoal visando à aplicação de técnicas psicológicas que 
contribuam para a melhoria da convivência familiar e comunitária; - reunir informações a respeito dos usuários da política de assistência social, 
contribuindo para a elaboração de programas e projetos que removam barreiras e/ou bloqueios psicológicos; - prestar assistência psicológica a 
crianças, adolescentes e famílias expostos a situações de risco pessoal e social; - pesquisar, analisar e estudar variáveis psicológicas que 
influenciam o comportamento de indivíduos; - assessorar na elaboração e implementação de programas de mudanças de caráter social e técnica, em 
situação planejada ou não. - participar do planejamento, desenvolvimento e avaliação de serviços, programas, projetos e benefícios sócio-
assistenciais, priorizando os elementos psicológicos a serem potencializados e/ou superados a partir da realidade; desempenhar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
 
25-Técnico Administrativo Educacional: Realizar trabalhos administrativos da Instituição nas áreas de recursos humanos, finanças, acadêmicas, 
logística e de administração geral; Atender ao publico interno e externo; Fazer e atender chamadas telefônicas obtendo e fornecendo informações; 
Preparar relatórios e planilhas de cálculos diversos; Elaborar documentos administrativos, tais como oficio, informação ou parecer técnico, 
memorandos, atas etc.; Secretariar as unidades; Orientar, instruir e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos 
administrativos; Elaborar levantamentos de dados e informações; Participar de projetos na área administrativa ou outra; Participar de comissões e 
grupos de trabalhos, quando designado; Efetuar registro, preenchimento de fichas, cadastro, formulários, requisições de materiais, quadros e outros 
similares; Elaborar, sob orientação, planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais de serviços, boletins e formulários; Elaborar 
estudos objetivando o aprimoramento de normas e métodos de trabalho; Proceder as operações micrográficas, seguindo normas  técnicas; Arquivar 
sistematicamente  documentos e microfilmes; Manter organizado e ou atualizar arquivos, fichários e outros, promovendo medidas de preservação do 
patrimônio documental; Auxiliar na organização de promoções culturais e outras; Receber, conferir, armazenar, controlar e entregar produtos, 
materiais e equipamentos no almoxarifado ou em outro local; Auxiliar na manipulação de medicamentos, sob supervisão; Participar de programa de 
treinamento, quando convocado; Zelar pela conservação, limpeza e manutenção dos equipamentos e ambiente de trabalho; Executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências 
para o exercício da função. 
 
26-Técnico em Enfermagem: Prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando medicamentos ou 
tratamento aos pacientes, como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitorização e utilização de respiradores 
artificiais; - controlar sinais vitais dos pacientes, observando a respiração e pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão;  - prestar 
cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal; - efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais 
adequados, segundo orientação médica ou do enfermeiro; - adaptar os pacientes ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos aplicados, 
realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-os; - auxiliar o Médico em cirurgias, observando equipamentos e entregando o 
instrumental necessário, conforme instruções recebidas; - auxiliar na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave 
sob a supervisão do enfermeiro; - preparar e esterilizar material, instrumental, ambiente e equipamentos para a realização de exames, tratamentos 
e intervenções cirúrgicas; - participar de campanhas de vacinação; - assistir ao Enfermeiro na prevenção e no controle sistemático da infecção 
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hospitalar e ambulatorial; - assistir ao Enfermeiro na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância 
sanitária; - auxiliar na coleta e análise de dados sociossanitários da comunidade, para o estabelecimento de programas de educação sanitária; - 
proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem como auxiliar na promoção e proteção da 
saúde de grupos prioritários; - participar de programas e atividades de educação em saúde; - participar na execução de programas e atividades de 
assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários; - participar dos programas de higiene e 
segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; - auxiliar na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; - participar do planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de enfermagem; - participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos 
saudáveis em grupos específicos da comunidade; - anotar no prontuário do cliente as atividades da assistência de enfermagem; - participar de 
atividades de capacitação promovidas pela instituição; - zelar pela conservação dos equipamentos utilizados; - utilizar equipamentos de proteção 
individual conforme preconizado pela ANVISA; - realizar outras atribuições afins. 
 
27-Técnico em Higiene Dental: Sob a supervisão do cirurgião-dentista, realizar procedimentos preventivos, individuais ou coletivos, nos usuários 
para atendimento clínico. Realizar os procedimentos reversíveis em atividades restauradoras, a remoção de indultos, placas e tártaro supra gengival, 
sob supervisão do cirurgião-dentista. Realizar procedimentos coletivos como escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana e 

bochechos, na Unidade Básica de Saúde da Família e em espaços sociais identificados. Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos 
odontológicos. Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de Saúde da Família. Participar de oficinas e atividades voltadas 
para informações educativas. Registrar todos os procedimentos realizados condensá-los em relatórios adequados (Sistema de Informação da 
Atenção Básica – SIAB) e mantê-los integrados aos prontuários das famílias. Participar das reuniões das equipes, tanto de caráter administrativo 
quanto de planejamento, acompanhamento e avaliação. Exercer as funções deliberadas pela Resolução nº 157/1987, do Conselho Federal de 
Odontologia, sob a supervisão do cirurgião-dentista. 
 
28-Técnico em Patologia Clínica: Efetuar a coleta de material empregado, as técnicas e os instrumentos adequados; manipular substâncias 
químicas, físicas e biológicas dosando-as conforme especificações, para a realização dos exames requeridos; limpar e desinfetar a aparelhagem, os 
utensílios e as instalações de laboratório, utilizando técnicas e produtos apropriados; realizar exames hematológicos, coprológicos, de urina e 
outros; registrar resultados dos exames em formulários específicos, anotando os dados e informações relevantes para possibilitar a ação médica; 
orientar e supervisionar seus auxiliares, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos; zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; 
controlar o material de consumo do laboratório; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
29-Técnico em Vigilância Sanitária e Saúde Ambiental: Fiscalizar a construção de redes de esgotos sanitários e pluviais. Planejar as atividades 
de educação sanitária a serem executadas pela unidade responsável. Orientar o pessoal de unidade sanitária incumbido do desenvolvimento de 
programa educativo destinado à profilaxia de doenças transmissíveis, ao seu tratamento, à aplicação de cuidados de higiene pré-natal e infantil e de 
normas sanitárias. Cooperar em curso em que sejam ministrados conhecimentos de educação sanitária. Incentivar o trabalho educativo, através de 
pequenos grupos, de líderes e da comunidade.  Participar de análise e interpretação estatística dos dados que se relacionam com o 
desenvolvimento e as necessidades dos serviços de educação sanitária. Inspecionar, interditar e fiscalizar estabelecimentos e serviços sujeitos ao 
controle sanitário.  Elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área. Exercer, privativamente, o poder de polícia sanitária. Lavrar autos, 
expedir intimação e aplicar penalidades.  Apreender e inutilizar produtos sujeitos ao controle sanitário. Realizar fiscalização e inspeção em 
estabelecimentos comerciais de produtos perecíveis, detectando aqueles que representam risco epidemiológico, além de verificar o registro dos 
produtos; proceder o rigoroso controle sobre produtos de origem animal, exigindo vistos de inspeção sanitária; receber e atender denúncias do 
público, quanto a presença do lixo espalhado e mal acondicionado, fossas, criação de animais no perímetro urbano; proceder vistorias em 
edificações e casas, visando a liberação de "habite-se"; desenvolver e executar ações educativas sob visão sanitária, prestando orientações que 
possibilitem a população conscientizar-se sobre as condições ideais de produtos comercializados e importância da higienização dos 
estabelecimentos; prestar orientações a produtores hortifrutigranjeiros, esclarecendo a importância da qualidade da água utilizada para a irrigação; 
respeitar o sigilo profissional; participar efetivamente da política de saúde do município, através dos programas implantados pela Secretaria 
Municipal de Saúde; executar outras tarefas afins. Além das atribuições previstas para o cargo de Técnico em Vigilância Sanitária, conforme Lei 
Complementar nº 77/2003, acima, atividades de rotina do Programa de Controle e Prevenção da DENGUE. 
 
30-Vigia: Zelar pela segurança do patrimônio existente na Prefeitura e suas unidades, compreendendo as instalações, estacionamentos e 
movimentações (entradas e saídas) de pessoas, materiais e veículos, registrando as informações necessárias, dentro dos padrões estabelecidos. 
Recepcionar e orientar as pessoas que se dirigem às instalações da Prefeitura, ou aos seus postos de atendimento, fornecendo instruções, dando 
informações e encaminhando-as às respectivas áreas de atendimento. Efetuar rondas periódicas, inspecionando a circulação de pessoas e 
materiais, observando irregularidades ou anormalidades; anotar as ocorrências, relatando os acontecimentos junto ao superior imediato. Elaborar 
boletim de ocorrência referente às irregularidades registradas em seu turno de trabalho, anotando todas as informações relevantes e redigindo o 
memorial descritivo do fato ocorrido.  Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos 
Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução dos riscos e ocorrência de acidentes. 
Executar outras tarefas correlatas à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades da área e de conformidade com as orientações 
dadas pela sua supervisão imediata. 
 

31-Analista Previdenciário:  Instruir e analisar processos e cálculos previdenciários, de manutenção e de revisão de direitos ao recebimento de 
benefícios previdenciários; proceder à orientação previdenciária e atendimento aos usuários; realizar estudos técnicos e estatísticos; e executar, em 
caráter geral, as demais atividades inerentes às competências do PREVI-LÍDER. 
 


